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Processo/Ano:
Licitação:
Modalidade:
Objeto:

1641?024

12t2024 - PE

Pregão eletrônico
Formação de registro de preços para âquisição parcelada de Íórmulas e mêdicamentos manipulados, de acordo com as condições e especiÍcâçôes
conslantes neste edital e seus anêxos.

Item Fornecedor lvlarca Qtd Un Preço Unitário Preço Total Situação ClassiÍ.

Fornecedor: FARMACIA ALTERNATIVA LTDA

'l Aêido acático 3% 3m d (6'1010017)

2 Ácido acético 5% 100 ml (61010001)

3 Ácido acético glacial 3% 300 ml (61010002)

4 Acido Azêlaico 15% + Ácido Kógico 1% - Gel OSP 509 (7202157221)

5 Acido Folínico I sÍng 9202157222)

6 Acido íolinico 2mglml - 100i\l (7202157223).

7 Acido Íolinico 2mg/ml 150m1 (7202155542)

I Acido Retinóico 0.5% + Hidroquinona 5olo + Doxamelasona O.1olo - Creme
OSP 30s 17 202157 224)

9 Ácido retinoaco 5olo (cJ base bege)creme 759 (7202155543)

1o Acido transxâmico 250mg úpsulas (7202155653)

11 Ácido tricloroacético 10% 15 ml (61010003)

12 Àcido tricloroacético 20% 15 ml (61010004)

13 Ácido tricloroacético 30% 15 ml (6'1010005)

14 Acido tricloroacético 50% 15 ml (61010006)

í5 Ácido tricloroaoático 70% 15 ml (610100ô?) i' -
16 . .r*k o tidorcaútbo 80% 50 ml (6í0í0037)

19 Anlodipino 2 mg/ml 120 ml (61010038)
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ZO Bêtametasona 0,1% + Acido Salicílico 2% - SoluÉo Capilar 50ml
(72021s7225]

21 Eiotina 1% 60 ml (61010039)

22 Biotina 10 Íhg cápsulâs (61010033)

23 Biolina 20mg (72021572261

24 Captopril2,5 mg/ml Frasco com 30 ml (7202157229)

25 Captopril 6,25 mg/ml 180 ml (61010040)

26 Captopril súspensão lomgr'ml60 ml (7202155556)

27 Camitina 100m9/ml - 1.000Ínl (7202157230)

28 Carvão Vegetâl Ativâdo 1q ;i"2O2157231\

29 Carvão VêgetalAtivado 250 Íng (7202156060)

30 Carvêdilol 1 mg/ml - Frasco com 30 ml17202157232].

32 Clobetasol0,0S% - Shampoo looml (7202157236)

33 ClobetasolO,O5% + Ácido Salicíllco 30Á + Aiantoína1% - Soluçâo Capilar
100r|/ vm21572371

34 Cloíeto do sôdio 20olo - l00ml (7202157238)

35 Cloreto d6 potássio 1 
g, 1% - 'loíÍtl Q2n21572391

36 CloÍe)(idin€ 0,12olo soluçáo aquosa 60 ml (7202155568)

38 Coenzimâ 010 100m9 (7202159213)

39 Coenzima 010 100m9/ml - 30ml 17202157241)

40 Coênzima 010 60mgy'ml 120m1 (7202155575)

41 Colecâlciíêrol 20.000 Ul. + óleo vêgetal I ml- Frasco com 450 ml
(7202156061)

42 Cureit 300rng + uc ll (72021572421

43 D Panthonol (creme Hidratante pele rêssecâda) 400Ítl 172021572431

44 Diacêreina 50 mg cápsulas (7202,155579)

45 Dimeticona 30 mg - Fasaeolamina 3oo mg - Orlislate loo mg (7202156062)

46 Doxazosina 1mg/ml - 30ml172021572451

47 Esomspíazol20 mg úpsulas (7202155586)

48 Famotidina 40 mg + Tramadol HCL 100 rng + Ciclob€nzáprinâ 7mg +
Dollazacort 3 mg + Paracatomol 800 mg (7202'156063)

49 Furosemidasuspensão1omg/ml60ml(7202155592)

51 lmlpramina 10 mg/ml 100m1 (72021332)
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L Carnitina 10% - 360m1 17202157248)
Luminecense 2% + ácido Ferúlico 0,5% + Belides 3% Alfa arbutan 4%o + Basê
hydrofrêsh qsp - 30 g. (7202157249)

Luteína 10 mg cápsulas (61010047)

Magnésio (bisglicinato) 100 gr + colina (bitãrtârâto) 120 mcg + metilfolâto 350
mcg + zinco 10 mg + vitamina 85 20 mg + PsF 5 mg + Iretilcobalamina 100
mcA + selênio 150 mcg + riboflavina100 mg + picolato dê cromo 100 mcg +

vitamina A 1.000 Ul + silício quelato 3 mg - Cápsula 17202159214')
Magnésio (dimalato) 500 mg - cápsula (7202159215)

Magnésio Quêlato'130m9 - cápsula (7202159216)

Melatoninâ 3mg - combo 60i40mg (7202157251)

Minoxidil 10% + Finasteride 0,25% - SoluÉo QSP 50ml (7202157252)

Minoídil 5% - Solução Capilar OSP 100m1 (7202157253)

Omeprâzol 10 mg/ml 60 ml(72021333)

Orlistatê 120 mg cápsulas (7202155618)

Papaína 10% crome dermatológico 1009 (7202155623)

Papaína 10% creme dermatológico 309 (7202155624)

PassifloÍa 100 mg + L-Thiamina 200m9 (7202157255)

PEG 4000 (Polietilenoglicot) 109 sachê (61010054)

Pirimetamina 2mg/ml- Frasco com 100 ml (7202156045)

PiÍimetamina 2mg/ml - Suspensão - 120mL (7202157256)

Polivitaminic.: retinol (vit A) 200 mcg + tia.íina (vil B1) 0,15 mg + robollavina
(vit 82) 0,20 mg + nicotinâmida (vit 83) 2 m9+ ácido pantotênico (vit 85) 0,90
m9 + piridoxinâ (vit BG)0,05 m9 + biotina (vit 88) 3 mcg + ácido íólico (vit Bg)
24 mcg + cianocobalamina (vit 812) 0,25 mcg + ácido ascórbido (vit C) 15
mg + colecálciíerol (vit D3) 2,5 mcg + to€oíêrol (vit E) 1.4 mg + menaquinonâ
(vit K2-7) 2.5 mcg + bisglicinâto de cálcio (cálcio) 30 mg+ bisglicinato cúprico
(cobre) 1'10 mcg + bisglicinato fer.oso (forÍo) 0,27 m9 + iodêlo dê potássio
(iodo)'19 mcg + slenato de sôdio (selênio) 5 mcg +bisglicinalo de zinco
(zinco) 2.1 mg - 30 ml (7202155629)
Polivitamínico: rêtinol (vit A) 200 m€ + tiamina (vit B1) 0,15 mg + roboíavina
(vit 82) 0,20 mg + nicotinamidã (vit 83) 2 mg+ ácido pantotênico (vit 85) 0,90
mg + piridoxina (vit 86) 0,05 mg + biotina (vit 88) 3 mcg + ácido íólico (vit Bg)
24 mcg + cianocobalamina (vit 812) 0,25 mcg + ácido ascórbido (vit C) 15
mg + colecalciferol (vit D3)2,5 mcg + tocoíerol (vit E) 1.4 mg + menaquinona
(vit K2-7) 2,5 mcs + bisglicinato de úlcio (cálcio) 30 mg+ bisglicinato cúprico
(cobre) 110 mcg + bisglicinato ferÍoso (feno) 0.27 mg + iodeto de potássio
(iodo) 19 mcg + slenato de sódio (selênio) 5 mcg +bisglicinato de zinco
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(zinco)2,1 mg - 150 ml (7202155630)

Pomâda dê ácido reínóico 4% 309 (7202155631)

Pomada de ácido retinóico 5% com base (cor bege clara ou bêge médio) 309
(7202155633)

Propanolol 10 mg/mlxarope 5O0 ml(61010055)

Protetor Solãr FPS 50 - 1209 (72021572571

Riboflavina 200m9 (7202157258)

Saliva - 500m1 (7202157259)

Si[íbum marianum 200m9 cápsula (7202155642)

Solução de Schiller (lugol) 250 ml (61010015)

SdúÉo de violeta gÊnciana 'l% 30 ml(61010032)

Íâmoxifeno 0.1% Crome -W Vm2157261).

Tracolimo 0,í% pomada 309 (61010059)

UC-|140 mg úpsulas (7202155655)

úíéiâ íooÂ + Ácido clicólico 1ooÁ + Óleo de Semente de Uva 'l% + Alantoina
1% - Creme Hidratanl€ OSP 400q (7202157265)
Uréia 10% + Acido Saliciljco 3% + Clobetâsol 0,05% - Crêmo QSP 509
(7202157266],

Urêia '10% creme 1509 (61010060)

Ureia l0% creme para mãos 309 (610'10061)

Ureiá 10% creme paía pés 309 (7202155656)

Uréia 157. + Acido Glicólico 10% + Alantoína 1 + Óleo de Sementê dê Uva
2% + Acido Salicilico 1 - Creme 400m1 (7202157267)
Uréia 15% + Acido Gliólico 15oÁ + Acido SalicÍlico 3olo - Pomada QSP 1009

17202157268].
LJráia 20% + Acido Salicilico 3% + Oleo de Semente de Uvâ 5% + Vrtamina E

2% Oleosa, QSP 1009 (7202157269)
Uroia 20% + oleo de semente do uva 5% + vitaminã E oleosa 1% + creme
lanotte QSP 309 (7202155657)

Ureaa 20% creme 5og (7202155658)

DissLrlfiram 250 mg - úpsula (72021592'18)

Tacrolimo 0,1% creme base QSP 309 (7202159219)

L-Theamina 100 mg+ plenibut 100+ melatonina slow release 3 mg - cápsula
\7202159220)
tlréiâ 1o%+ Ôleo de semente cle uva 50Á+ Vrlamina Ê olêosa 1 % em creme
lanoíe 100 gramâs sêm êssências. (7202159221)
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Cfobotasol o,O5%+ Acido Salicilico 2 % - 2OO ml \7202159223)

Minoxidal 5% soluçâo capilar spray direct - 50 Ml (7202159224)

Minoxidil 1,5 mg - Càpsula (7202159225)

Acido Azelâico 15 % creme gel 50 gramas. (72021592261

lvemectina 1% creme gel 30 gramâs. (7202159228)

PÍidoxâl 5 phosÍâto 30 mg + Metilcobalamina 1500 mg + Metilfolato 2000
mcg Strip Oral- Metilaçâo. (72021592291

Pâpaínâ 2% crême dêrmatológico 30 gramas. \7202159231)

Azul de metileno 0,01olo - 5oo ml (7202159232)

SduÉo de Jessner (Rssorcina 14%. ácido salicílicD 14o/o, ácido lálicD 14o/r,

álcooletilico absoluto qsp 50 ml) (7202159233)

Pomada de ácido retinóico 5% 30 gramas (7202159234)

Ácido Gliólico 70 o/" 30 mL (7202159235)

Bicaóonato de Sódio 10 o/" 30 mL (7202159236)

CaptopÍil 1,25m9/ml FÍasco 100 ml (7202159237)

Sildonafil 2mglml Frâsco 100 ml(7202159238)

AAS 1omg/ml Frasco 100 ml(7202'159239)

Sulfato dê glicosamina+sulfato de condroitinã 1,59/1.29 sachê (7202159240)

Acido Retinóico 10 o/o, solução alóolicâ qsp - Frasco com 50 ml
172021592411

B

58.5000

57,3700

2,2000

41.4000

31,5000

1,3900

24,7500

27.6000

s5,6000

72,2900

24,7500

17,1000

24,3000

36,9000

25,2000

2,7600

102,6000

1345,50

1319,5'1

1980,00

1242.OO

1197,00

750,60

123,75

828.00

3348.00

1301,22

742,50

513.00

1093,50

1660,50

756,00

8280,00

4s14,40

105

'106

107

108

110

11'1

113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

FR

FR

CAP

TB

ÍB

STRIP

TB

FR

FR

BISN

FR

FR

FR

FR

FR

SACH

FR

I
1

1

1

1

I

I
1

I

1

1

1

,|

,1

1

1

1

R$ 178.312,26

R$í78.3'12,26

Total do Fornecedor:

Total dos ltens Vencedgrcsl

c

Do(umento assinãdo di8nãlínenre' 0o?-DE5-6zl-YP(
lrsse vãiÍi.áílor.hêrhÀ (loúd. iÔsÍ.1 o (ód'8o â(im.

(

23,000

23,000

900,000

30,000

38,000

540,000

5,000

30.000

60,000

18,000

30,000

30.000

45,000

45,000

30,000

3000,000

44,000



B I NoPaper Data de criação do documento: 0810812024 às 10:49:03

J Lhuanna Gabriela Vardânega Périco
Assinou em OglOBl2O24 às 10:51:06 com o certificado avançado da Betha Sistemas

Eu, t-huanna Gâbriela vardânega Pérao. estou ciente dôs normas descritas nâ Lei ne 14.063/2020, no que sc

reíere aos tipos de assinaturas-consideradas como válidas para a píática de àtos e inteÍaçôes pelos Êntes

Públicos.

J ISABEL CRISTINA VAZATA
Assinou em o8lo8l2o24 às 10:54:].9 com o cêrtificado avançado da Betha sistêlnas

Eu, |SABÉL CR|ST|NA VAZATA. estou caente das normâs descntas nô Lei na 14.061/2020, no que se refere aos

trpos de assinaturas considerôdas como válidas paíô a píáticô de atos e interàçôes pclos Entes Públicos.

,/ PAULo HoRN
Assinou em o8to8l2o24 às 11:02:49 com Cêrtificãdo oigitAl Quàliíicado, emitido êm nomê dê

PAULO HORN com o CPF nos termos do § 1e do art. 10 da Medidà PÍovisóriâ

na 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, PAULO HORN, estou cientê das noímas descritas na Lei na 14.0632020, no que se ÍQÍerc aos tipÔs d8

ôssinôtu.as consideradas como válidôs pôrô a prática de atos e inteÍaçôes pelos Entes Públicos.

1C.É

a\
2

o

FARMACIA
ALTERNATIVA
LTDA:7818351 4000117

Assinado de forma digital Por
FARMACIA ALTERNATIVA

LTDA:78183514000117
Dados: 2024.08.09 1 5 :1 5:27
-03'00'

Veracidade do documento

I Documento assinado digitalmente.

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse

o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

E

OO7 DEs 6ZJ YPK

Assinantes F S
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ES'I'^DO D() P^R^N^ - PODI,IR IiXUCUTIVO
PRE}'}:I'I'U I{, MUNICIP^L DE CRUZUIITO I)O SUL

Depqrtu etúo da l.icitqçõ<s,: Cb lrqlos
CES'IÂO 202I12024 -"()tr:eiru tlo Sul con nais Ánnr"

EXTRATO DE ATA DE RECISTRO DE PREÇO N' 01312024

PREGÃO ELITRÔNICO O4OI2OZ3. PI{OCF]SSO ADNIINISTRATIVO N' T23l2023

Pelo prescntc contrato adlrinistrali\'o, dc um latlo a PRtlIrL,I'l'UlL\ MUNICIP^I, DE CRUZEIRO D()

LI

S l, - Esta do Paraná CNP.I N" .731.034/0001-55 Âv. Dr. Gastão Vidi Cent

87.650-000 ncstc ato rcprcseulado por scu PrcÍ'cito Municipal, o senhor Marcos César Sugigan

inscr.ito no CPI sob o n'70j.100.419-51 , ltc u" 4.4j7.125-0i SSPi PR, doravantc dcnorninado contratante; e

r er'ni)rcsa ROSANA A. BELINI & CIA LTDA, inscrito no CNPJ: 09.486.389/0001-00, com sede na Av. Brasil,

1274, Cenlrc, CEP: 87.660-000 * Paranacity - PR, Telefone: (44) 3463-1206, E-lvail:
labiana-terreira2T @hotmail.com, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por Rosana
Aparecida Beline, portadora do RG: 8.133.066-8 SSP/PR e CPF sob o n" 018.502.689-32, doravante

denominado apenas por FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PRECOS, mediante as

c áusuias e condrções a seBuir estabelecidas:

- DO OltJETO I.l DOS RIICURSOS !'INANCEIROS: O objeto dcsta ata é o rcgistro de preço pam Registro

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA FoBNFç|rylqgro-DE.MEDTCAMgI|TOS MAlltSrBP.gg
vrsANqo AJENDER AS NECESSTDADE5 DA SECRETARTA MUNTCTPÂr OE 98ÚOr OrçnU.4ernOP! §!v?E

- DO VÂl,Oll.: R$ I{$140.842,00 (ccrto e quâÍcnta mil, oitoccrlos s quarcnta c dois rcis).

- D0 P,\C.\IIUN'IO: O pagarncnto scrá r:fctua(lo pcla CortraLantc alÍüv('s de I R^NSII:RtNCl/\
BANCÁRt,A ir ( ontratada, rrcdiante aprcscntaçào da Nota Iiscal. cnr palccla única, no prazo de nté l0
(trinta) dias, conta(los da aprcsenta!:ão tla Nota Fiscal/l'atura contcndô o dctalharncnto dos itcns c'xccutados,

dcvidilnr(rnlc arcsladíl pelo I.iscal do C outralo. coutcudo nirurcro do Ballco, Agêrcia c Couta-Corrcntci

- DÁ VIGÊ\CI,\ DÂ.,\'lÂ DE RECTS IRO l)ti, I'REÇOS: A prcscnrc 
^ta 

dc l{egistro de Prcços rcsulrantc

dcstc cçrtanrc. a parlil dc sLrrr arssinaLurir c publicaçào do cxtlalo \igcr|l por l2 nrcscs.

- DO F()R(): [:ica cleiLo () Íoro da conrarca de Pârarlacity, listado i]o Para[á.

Cnrzciro Do Sul /PR, 02 clc l'evcrciro tlc 2024.

I)rcÍ'cito N4uuiciprl
C'ontrat ntc

Rosana A. llclini & Cia Ltda
contratada

Môrlica 
^ndrca 

Arrdradc da Ironseca l:igueiredo
-l)irctora do Dcpartamcnto Municipal dc saúdc-

(icstor c liscal do conllato

is'l ltN4 UNl L\s

FLS

Qa:,
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ESTADO DO PARÁNÁ - PODER IiXICUTIVO
PTTSi'gIT'URA ,}TUiT'ICIPAL DE CRUZETRO DO SUL

Depu|l4,Detúo de Licitaç'oes a Cotúralos

GESTÀO iOzttz}zq "Cru:eít'o tlo Sul corn nnis ' 'ttt»'"

PRocEsso ADMINIsTRAÍlVo Ne 013/2024

PREGÃO ELETRÔN tCO 04O12023

ATA DE REGTSTRO DE PREçO NE 1?3I2O23

ÉJ
FLS

4a
r-rorrçno

MUNtCtptO DE CRUZETRO DO SUL-ESTADO DO PARANÁ, cám sede à Avenida Or- Gastáo Vidigal n" 600'

Centro, Cruzeiro do sul - Estâdo do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n'75731 034/0001-55' neste ato

ÍepÍesentado pelo Prefeito Municipal o Senhor Marcos Cesar Sugigan' casado' ponador do RG n" 4 '457 125-

0/SSP/PR.eCPFSobon.7o3.10o.419.53'residenleedornicilladonaRuasemÍramisdeBarrosBraga,no
150 - Cruzerro do Sul - Estado do Pâraná, doravante denominado CONTRATANTE; ê a empresã ROSANA

A.BELINI&ClALTDA,inscítonoCNPJ:09.4Eô389/OOO1-OO,comsedenâAvBrasil'1274'CefltÍo'CEP:
87.660-OOO - Paranaciry - PR, Íelefone: (44) 3463-1206, E-Mail: Íabiana-feneira2T@hotmâil'com'

doravanle designado CONTRATADO, neste ato representado por Rosana Aparecida Beline' portadora do

RG: 8.133.066-8 SSPiPR e CPF sob o n" 018.502.689-32, doravante denominado apenas por FORNECEDOR'

firmam a presente E RE615 E PRE meCiante as cláusulas e condições a seguir estabelêcidas:

cúusuLA l- Do oBJETO E DOs RECURSOS HNANCEIROS: O objeto desta aÍa é o re8istro de preço para

Registro da contràtação de empresa especlallrada para íorneclmento dê medlcamento§ manlPulados,

yisando atêndêr as necessidades da secÍêtaÍia Municipal de saúde de cruzêiro do suuPR.

§10. A extstência de preços regtstrados não obriga o MunicÍpio a Íirmar as contratações que deles poderão

advir,semquecaibadireirodeindenzaçãodequalquerespécie,devendoofornecedorcumprirascondrções

e obrigações desta Ata.

§2. lnteÊrarn o prêsente instruÍnento, ,ndeoendente de transcrição, todas as condiçôês do Editai de PREGÀo

ELETRÔNlco o4oi2o23 e seus anexos.

dê entre cebrment amento e as obr oes co rs sao as nstantes
3e, As condi a a

Referência e do Edital do PRE GÃO ELETRÔ Ntco 040/2023 qúe são partes intePrantes desta ataTermo de

indeDendent emente de transc rca o

§4e. A despesa decorrente da contÍatação do objeto destâ licitação correrá à conta dos recursos constante

das dotaçóes ôrçamentárias constantes do Êdita! PREGÃO ELETRÔNICO O4O/2O23, parte inte8rante desta

Ata.

CúUSULA ll- OOS pREçOS REGISTRADOS: O material e serviço, suas especiíicações, quantidades estimâdâs

de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os

seguintes:

24,10

A\'. Dr" Grltio lidlg!:.600, Cl:P 8?.1t50-0ím

F'nÊil: I§!§--rg!-ç!]u'i!4'9(§'rl.:ltrs!.!l'-' Ran'.ri 109 l rcrta§àÔ

Si!e: N§!t.cr!lacit(\!(\!1.l)r,grl\.!!t'

M EDICAMENTO VLR UNT.

Folico CPR sMG

130 39058 Cx C/30 Bezaíibrato cPR 200MG

120 39059 Cx C/60 Carbonato õe Carcio CPR 5C0MG+ VIT D

150 39060 Cx C/60 CPR 100t\,1G

11 130 390ô3 Cx C/30 CPR 75|\,lG

12 130 39064 Cloreto de Potassio CPR 600Àilc

Cloridrato de CPR 25MG

Cx C/30 CPR l OOMG

3

6

7

VLR TOTAL

5.1

I1 2,65
2.4371 75

90

47 ,20
3.133,00Cx C/30

ClomipramtnaClôridrato CPR 25MGCx C/30 i150 39065

10

7
1,8

I
,1

Cx C/30130 | 39069

'13

150 39070 cloridÍato dê

6.1
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22

130
í30

23

27 160 39079
130 390

29

31

34

36

42
43

53

39

150

130 i

120 | 39081

130 39083

150 39088

39074
s9o7s

_ cr9_10_
UX U/JU

Cx C/60 i Condrortina CPR 600MG

5,60 728,00

30.60
21 ,50 3.440

i 29,40 3.822,00 _=)
-:l.ej9ql1

_'I-:-
iux c/30 Clôridrato de MetÍormrna CPR 500MG 7,50

16.2
7 ,20

975.00 i

39072 Cx C/30 Cloridrato de Nortri tiiina CPR 251\,1G

130 39073 Cx C/30
_2j11_2É0_ I

936,00 i

t
I

-.t-,-

i 41,30

Cx Ci60 I Diacereina CPR 50MG 5't,?.5 6.66

39086 Cx C/60 : Dutâsteridâ CPR 0,5MG 56,75 L51

Cx C/60 luconazoi CPR 150MG 29.75 4.462,50i_-I
39090 Cx C/60 Glucosamina CPR 9001\rG

'Í 00 39091 Cx C/6 oÍulvrna CPR 900MG

Cx C/30 lrn ipramina CPR 25MG

Cx C/60 I Lactase CPR 300MG
MetiidoDa CPR 250MG

101\,,1G

12,60 1.890.00

,' oo,z 891 ,00

87,80 i 13.170

0

'-t

-.1

50 39094 i Cx Ci30

150 39095

39100

52 150 | 39104
39105

lbuprofeno CPR 600MG
lm ,E3r.ll'eqB 10-uG

57

20,55 3.082,50
7.436.00

71,10 4.977,00

'150 Unid ade Papaina GEL 10% 36,90 5 535.00

62 Unidâd na GEL 3% 250GR 36,15 5.442,50

100 39115 Cx aroxetina CPR 40lv'lG 6s,90 6.590,00 i

100 39125 Cx ansulôsrnâ cPR 0.4MG 3.6S0,00

TOTAL 140.842 00

1e.Nos preços reSistrados êncontram-sê incluídos todos os tributos, êncarSos sociai§, frete âté o destinÔ ê

quâisquer outros ônus que porventure possam recair sobre o fornêcimento do objeto, âcima relacionado

2s.Os preços Ora vigentes correspondem aos valores unitários constantes dã Proposta Comercial da

coNÍRATADA, perfa2endo o valor total de Rs140.M2,00 (cênto ê quârenta mil, oitocento§ ê quarêntâ e

dois reis).

cúUsUtA It - DAS CoNTRÁTAçÕES DEcoRRÉNTES DA ATA: A contratação com os fornecedores registrados

seráformalizadapeloórgãointeressadopoíintermédiodeinstrumentocontratuâl,emissãodenotade
empenho de dêspesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil'

CúUSULA tV - DA REVISÃO/AITERAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS: A Ata de Regiíro de Preço poderá

sofrer alterações.

§19. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticâdos no

mercado,oudefatoqueeleveocustodosserviçosoubensre8istrados,câbendoaoórgãogerenciadorda
Ata promover as necessárias nêgociações junto aos fÔÍnecedores'

§2e. Quando o preço inicialmênte registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mêrcado o órgão geÍenciador deverá:

T

3S109 i

39113 io1

63
73

150 I 39114

36,90 l

150 39096

AV. tlr' C.stâo vldiS!1, ó00, C]:f 87.1150{xl0

li-trr l: 1,.!.r(r(Ita:iqa!iE(-ü!js:!I4§.l:i I Rrmrl: !0ç - Í'icúa'iào

Silc. tts§ (r,r/.:(r-I\rr 0r.gr\'.:''

ESTADO DO P,ARANÁ. PODTIR EXECUTIVo
PREFEITURA ]VTUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUI.,

I)cprulunento de l,iciltt(õcs e Cofilt atlos

GESTÀo 2021/2024 -"Cru:ciro do Sul co\t »t.tis.7 ktt'"

39071

Clofldrato de Prometazina CPR 251,/G

10

i 6,00

7.344.:g!l
__iCloridrato de CPR 4OMG

Cloridrato de Sertralina CPR 25MG

Cx C/30 DiÍosfaro cPR 250MG

1

cx Ci30
Cx Cl6C
Cx C/60 Nrove CPR 100MG

00

57 .20

130

240

150

c/30

3B

10.20Cx C/30

aairso i

70
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ESTADO DO PARANÀ . PODT]R EXECI;TIVO

PREL'EITURÂ \IUn-ICIP.{L DE CRUZETRO DO SUL
Deparuunenn de l icituçõe\ e Controlos

GEsTÀo 2021/2024 -"Cn:eiro do St cttn nais .4nor"

l. convôcer o fornecedor visando à negociação para reciução de preços e sua adequação ao prâticadÔ

pelo mercado; frustrada a negociação, o Íornecedor será liberado do compromisso assumido; e

lL convocar os demais fornecedores visando igual oPortunidade de negociação'

§3e. euando o prêço de mercado se toÍnar superlor aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devid3mente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o ór8ão gerenciador poderá:

l. Liberâr o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da pênalidadê, confirmândo a

veÍacidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do

pedido de fornecimento; e

ll. convocar os demais fornecedores visando igual oponunidade de negocíação'

lll. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaÇãô da Ata

de Rêgistro de Preços, âdotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantaiosa.

§4e. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições supracitadas. O

preço unitário de cada item deverá serfixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta;

s5p, Deverão estar incluidas no preço, tooas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem

quaisquer ônus paÍa a Administração, têis como frete, tributos e outrâs. É vedado qualquer reajustamento

de preços durante o prazo de validade da ata de Íegistro de preços) contado a pârtir da data limite para a

apresentação da5 propostas, indicada no preâmbulo cjo presente Edital.

§7e. A iniciativa e o encargo dâ demonstraçào do desequilíbrio ecoaômico-financeiro serão do FORNECEDOR,

cabendo à prefêituÍa de CRUZEIRO DO SUL - PR a análise e deliberação a respeito do pedido. Se o

FORNECÊDOR não comprovar o desequilíbÍio econômico-financeiío e a existência de fato superveniente, o

pedido Sêrá indeferido e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor rêgistrado

na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento do íe8istro do preço do FORNECEDOR e de aplicação

das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

.\\'. Dr" Cartiio Vidig!|.600, CllP E7.ó50'{n0
I-.rMil: i!!ird!!rr) í . r-r z! i(rdísu l. pr. l,Iov-i'r iR nul:10, - Iicitaçio

Sire: llJ\r'$ rnr7úÍ(doilt O.go\'.lu

In
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§6e. O beneficiário do registro, em funçào de imprevistos que altere si8nificativâmente a correspondência

entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, podêrá solicitar a âtualização

dos preços vigentes atraves de solicitâção formal, instruída com documentos que comprovem a procedência

do pedido, tais como: nôtas fiscais de âquisição dos orodutos, matérias-primas e componentes, ou de outros

documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisívets, ou previsÍveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a

qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação

comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado Dela Secretaria resgonsável, devêrá ocorrer

noÍmalmente e pelo preco registrado êm vlgoÍ.
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ESTADo DO PARAT.'Á - PODER EXT]CUTIVO

PREF-EITUILA T{T,INICIPA,L Df, CRUZEIRO t'O ST,iI,

[)ep t'l.t»kttIo Lle l,iL'ítuçõt'e e C'onlrtúos

GES'Í ÃO 2O2l12024 ' "Cru:ciu> dtt Sul tttn nais '4»u»

§8!.Nãhipótesedocence|âmentodoregistrodopreçodÔFoRNEcÉDoR,aPrefeituradecRUzElRoDosUL
- PR poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva' para que manifestem

interesse em assumir o objeto, peio preço registrado na âta de registro de preços

§gs. comprovado o desequiiíbrio econômlco-flnanceiro deccrrÊnle de fato superveniente quê pÍeiudique o

cumprimento da ata, a preíeitura de cRUzElRo Do suL - PR poderá efetuar a revisão do preço registrãdo no

valor pleiteãdo pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado' ou

aprêsênter contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca superior ao valor

máximo estipulado no edital da licitaçâo, para a Sarantia do equilíbrio econômico-financeiro

§1o.casonãoaceiteacontrapropostadepreçoapresentadapelaPrêíeituradecRUzElRoDoSUL.PR,C,
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas'

Liberado o FoRNECEDOR, a prefeitura ce CRUZEIRO DO SUL - PR poderá convocar os demais fornecedores

integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em âssumir o objeto' pelo valor da

contraproposta apresentada peia Administraçâo'

cúusutÂ v-GESTÃO g rtsclrtzlçÃo: A êestão e fiscâlizaçãoÍicará a cargo da sra. Mônica Andrea Andrade

da Fonseca Figueiredo ou quem a mesma designar'

CúUSULA Vlll - DA RESCISAO: - A rescisão das obrigações decorÍentes do prêsente Pregão se

processará de acordo com o quê êstâbelece a Lei no 14.133/21 e suâs alterações posteriores, e em

casos omissos, a legislação civil em vigor'

cúusuLA lx - DÂ u6ÊNctA DA ATA DE REGtsTRo DE PREÇoS: A presente Ata de Registro de Preços

resultante deste certame, a partir de sua assinatura e publicação do extrato vigerá pOr 12 mêses'

cúusutA x - DAs PENALIDADES E DA oBRIGAçõE5 DAs PARÍcs: As penalidâdes e a obri8ação das partes

são âs constantes dô Edital e sêus enexos oo PREGÃO ELETRÔNICO 04012023 que são partes integrante§

desta ata independentemente 6" 173n5srição'

cúUsULA XI _ DO CA CELAMENTO DO REGISTRO:

O fornecedor terá seu registro câncelado quando:

L Descumprir as condições da Ata rie Regist'o de Preços, sem iustificâtiva aceitávêl;

ll. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalent€, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

lll. Não aceitar reduzir o seu prêço Íegistrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticâdos

no mercado;

lV. Tivêr presentes razões de interesse pÚblico'

V. For liberado

§19. o cancelamento de reSistro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório ê a ampla defesa, será

fôrrnalizado por despacho da âutoridadê competente'

FLS
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Dep«rtaueuto dc LicitQ(arcs e Cotúrltos
GESTÀO 202112024 - 'Cru:eint do Sttl cttn uais Ánor"

§2s. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de Íãto

supervenien!ê que venha comprometer a pêrÍeita exêcução contratuâ|, decorrentes de caso fortuito ou de

força maior devidamente comprovados.

§3e. A ata de registÍo de preços será cancelada, total ou parciaimenre, pela Prefeitura Municipal CRUZEIRO

OO SUL - PR.

Pelo decurso do seu prazo de vigência;

i. 5e não restarem fornecedores registrados;

Il. Por Íato superveniente, decorrênte de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

das obrigaçôes previstas na ata, devidamente demonstrado;

lll. Por razôes de interesse públlco, cjevidamente justificadas.

§49. No cancelamento da ata ou do registro do preço oo FORNECEDOR, por iniciativa da Preíeitura Munrcipal

de CRUZEIRO DO SUL - PR, será assegurado o conlraditório e a ampla defesa, com prazo de cinco dlas Úteis

para aprêsentação de defesa, contados oa notiíicação, pessoal ou por publicação no Diário oficial do

Município.

§5e. Nos casos de Revisão dos PÍeços RêgistÍados ê de Cãncelamento da Ata ou do Preço Registredo, a

Pr€feitura Municipat de cRUzElRo Do suL - PR, mêdiante decisão fundamentada, poderá suspender

preventivamente o re8istro do pÍeço do FORNECEDOR ou a ata de Íegistío de preços.

cúUsUtA xll - DA pUBUcÁçÁO: O exrrato dâ Ata e os preços regisrrados serão publicados pelo Município

em lornal Oficial.

CúUSULA Xlll - DA FRAUDE E DA cORRUPçÃo: Os licitantes e o contratado devem observare fazer observar,

por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de cont!'atação e de execução do objeto contratuê1.

SUBCúUSUtA PRIMEIRA

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes píáticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamenle, qualquer vantagem com o

objetivo de lnfluenciâr a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrâto;

b) "prática frauciulenta": a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelece!'um acordo entre dois ou mais iicitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelêcer preços em níveis

artif iciais e não-competitivos;
d) "prática coercrtiva": causar danos ou ameaçar causar cjano, direra ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em urn processo licitatórlo ou afetar a execução do

contrdto.
e) "prática obstrutiva": (i) destÍuir, falsiÍicar, alterar ou ocultâr provas em inspeçôes ou fazer declarações

falsas aos repres€ntantes do organismo financeiro multilateral, com o ôbjetivo dê impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; {ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o or8anismo financeiro mullilateral promover inspeção.

SUBCúUSUIA SEGUNDA: Na hipótese de financiamento, parcial ou inregral, por organismo financeiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este oÍganisrno ímporá sanção sobre uma empresa ou

Â\'. D/ (;àst;Io Vl.,lg.l,60U Cl)' 87.650-{ü)
li.'nail: 1irj.i]g!!9tjt!q4tt1)d!':ulj,rB!!-bl I RanÉi: l(le l-iljxnçIo
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Cruzeiro Do Sul/ 5 de janeiro 24.

naA.B Ltda
Con ô

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado' pâra a outorgâ

de contratos financiados pelo organismo se, em quaiqueÍ mometto' constâtaí o ênvolvimento da empresa'

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao

panicipar da licitaÇão ou da execução um contrato financiado pelo organismo

lugcúusutl TERCEIRA: Considàrando os propósitos das ctáusulas acima, a CoNTRATADA concorda e

autori2a que, na hipótese de o contÍato vir a ser Íinanciado, em partê ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçãodocontratoetodososdocumentos,contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato

cúusutA xv - uTlltzAçÃo DA ATA POR óneÃos ou ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: É veriada a

utilização destâ atâ por órgãos or.t entidadês não participantes'

cúUsUtA XVF Do FORo: Fica eleito o foro da comarca de Paranacity/Estado do Paraná, parê dirimiÍ as

questões oÍiundas do presente contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

As partês firmam â presente ara, em 2 (duas)vias dê iBual teor e Íorrna' na pÍesença de duas testemunhas'

ti 1
(.itl'

Prefeitura De Cruzêi
Contratante

Do Sui

TESTEMUNHAS

êrnando Canônico Rovida
o22.549.7 5940

À,4ônrca d
-Diretô

rade
e iame
Fiscal do contralo

Fônseca Figueirecjo
Municipâl De Saúde-

Nome: Maria APârecida Batistâ
CPF: 038.453.819-30

.\\'. Dl, (;,§rií \'idigíl. ó00. CI:P 8?.ó§0{00
l:mí!;: li., (.r. rl!.r-! j1tlr irtlíoii,i.y g.r l,r i Rari:rli. :09 I-rcruçiio
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PREFEITURÁ }TUNICTPÀL DE CRUZEIRO DO SUL
I).!P«rl« tt'rtlo le l.icilttlriet e ('onIntlos
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SOLICITAçÃO DE PARECER JURíDICO

PROCESSO ADMI NISTATIVO 5t | 2O2s

Excêlentíssima Advogada

Juliana cristina Turkot

cumprimentando-acordialmente,venhopormeiodeste,solicitarparecer,jUídicoreferente

aos autos do processo Adminrstrativo 5112025 que rem poÍ objeto a CoNTRATAçÃO DE FARMÁCIAS DE

MANIPULAçÃO, por sistema de registro de Preços (SRP) para aquisição parcelada de fórmulas e

medicamentos manipulados, de acordo com as condiçoes e especificações constantes do DFD - Documento

Formalizador de Demanda e ETP - Estudo Técnico Preliminar'

Semmaisparaomomentoreiteromeusmaissincerosprotestosdeestimaeapreço,

colocando-me a disposição para eventurais esclarecimentos que se fizerem necessários'

Desde já, agradeço a compreensão e fico a disposição para maiores esclarecimentos'

Ate nciosa mente

União da Vitória, 29 de abril de 2025

Márcio César Roieck

ordenador de Setor de Lici

t
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CISVALI
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CIS\/ALI
Conroíaio lnrarõuál(iPal

dc SÀude.to Và1. do lcu.í.r

PPJ _ PEDIDO DE PARECER JURÍDICO

(42) 3523-7930

cisvatl@cisvali.com bÍ

CNPJ; 00.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo dã Vitóriâ

cEP 84600-300
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PARECER JURÍDICO N.' 054/2025

Assunto: I)ispensa de Licitação - Processo Administrativo n.' 051/2025

Objeto: Aquisição parcelada de fórmulas e medicamentos manipulados

Solicitante: Responsável pelo Setor de Compras e Licitações

Considerando os novos fluxogramas e metodologias de trabalhos aplicadas a

rotina do CISVALI;

Considerando o disposto no § 4'do artigo 20 do Ato do Conselho n.o

68812023 e no artigo 88 do Ato do Conselho r.' 71512024;

Considerando a necessidade de apoio e auxílio nos termos do Memo n.o

1,05/2025, especialmente no que tange a análise orçamentiária e contábil;

Devolvo os autos para análise prévia pelo Setor de Controle Intemo do

Consórcio para realização da análise prévia dos autos.

Após, com as correções dos apontamentos do d. Controlador Intemo,

retomem para análise jurídica.

E o parecer. S.mj.

Ilnião da a, 30 de 2025

na C rkot

OAB/PR n.'77.694

Rua Professor Cleto, 425 Centro - 84.600-140 - União da Vitória - PR
Fonc t42t 3524-2951 / email: iuridicoa.r cisvali.com.br

CNPJ:00.956.801/0001-25 - Insc. EsL: Isenta
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emorando ]4sl202s

União da Vitória, 30 de abril de 2025.

De: Setor de Compras e Licitações

Para: Agente de Controle interno - Weliton Correia

Assu nto: Análise e Manifestação

Em atenção as determinação da Auditoria e Compliance na área de Licitações e Contratos,

solicito que sejam analisados e se manifeste quanto aos seguintes autos:

. Dispensa de Licitação - Processo Administrativo número 051/2025.

Objeto: Aquisição parcelada de fórmulas e medicamentos manipulados.

Principalmente o item que se refere a analise orçamentária e contábil.

Desde já, agradeço a compreensão e fico a disposição para maiores escla recimentos.

Atenciosa mente.

Márcio Césa r Roiec

rdenador de Setor de itações

\42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801i000í-25

Rua Parâná, 324 - centro - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300
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dê t.eatc do V.rc.ro lgúeçu

DESPÀCEO DA I'NIDADE DE CONTROLE f,NTERNO

Responsávef U. C. I lÍeliton Correia cRC-064931-O
Ge s tão 2025 / 2026
Regu.Iamenta aô Ato do Consefho no 11L/2024
Cargo Con t ador
Despacho No 005 / 2025
Interessado (a) Márcio César Roieck
Car c Coordenador de Setor de LicitaçÕes

Ào sR, raincro cÉsÀR ROTECK
Coordenador de Setor .te Lici.tações

ÀSSIT}ÍEO: Análise dê processo Administrativo n" O5T/2025.
oBirEso ! Àquisição parcelada de Fórmufas e Medicamentos Manipulados.

Em rêsposta à solicit.aÇão de anáfise do processo r,icitatórlo
mencionado, recebido por esta unidade dê controle rnterno no dia 05 de
maio de 2025, aLravés do memorando no 146/2025, informamos quê a aná1ise
dos procêdimêntos licitatórios será fei-ta utilizando a metodologia de
amostragem conforme previsto no artigo g6 do ato do conselho no
't1,5/2024.

A seleção dos processos a
dê materiafidade, relevância,
mostrarem pertinentes para
procedimentos l- icitatórios.

serem analisados considerará critérios
riscos identificados e outros que se
a avaliação da conformidade dos

Rêssaltamos que a adoção da metodoLogia de amostragem não exime o
setor de Licitações da re sponsabi l idade pe.l,a instrução processual
completa e em confornidade com os requisitos do êdita1 e da legisfaÇão
vigente, bem como pela manutenÇão de todos os documentos e informaÇÕes
à disposição desta unidade dê controlê rntêrno para futuras
verificaçÕes, caso se mostrem necessárias.

(42) 3523-7930

cisvali@cbvali. com. br

CNPJ: 00.956.80í.0001/25

Rua Profêssor Cleto. 425 - Centro - União da Vitória
cÉP Mô00-140

ctsvALt

"E
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<oâróralo lntcrsuÀi(lPál
dê trs.rê.ro v.lc do l9!.çu

Para auxi.l-iar na anáIise orÇamentária e contábj-L, o processo contém
r.rm parecer ass j-nado pêl,a contadora responsáve1, o gual- certif ica a
exi.stência de previsão orçamentária. Embora não haja iodicaÇão dê
bloqueio do saldo para êxecuçáo, a fol-ha 40 apresenta demonstrativos
do saldo disponivel em 10/04/2025, data de emissão do parecer.

Convém ressaltar que a adequação orÇamentária implica ajustes
continuos no orÇamento previsto para todas as contrataÇôes, uma vez que
os valores contabil-izados para a verificação da disponlbilldade
orçamentária estão sujeitos a variações constantês.

Adicionafmente, a adequaÇão orÇamentária deve levar em conta a
data prevista para a assinatura do contrato, e a previsão dêve ser

\,/ proporcional ao periodo de execuÇão no exercicio atua1.

Conclusão

A anáf j-se dêstê despacho rêstringiu-se aos aspectos orçamentárj-os
ê contábê1s. Registra-se que não compete à Controladoria autorj-zar a
l icitação/ cont rataÇão ou conferir legalidade aos atos. O órgão
administrativo, dêntro de suas atribuj.ÇÕes, permanece responsável pelos
atos praticados até o momento e por aqueLes que vierem a ser realizados
em relação ao presente processo.

Dentro dos limites desta aná1ise,
nenhum fato que possa gêrar óbice para

At enc i os ame nt e

a Controladoria não identiflcou
a continuidadê do processo.

Uniâo da Vitória/PR, 06 de malo de 2025,

^dilk"wr,,Controlê Interno

(42) 3523-7930

cisvâli@cisvali. com. bÍ

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Professor Cleto, 425 - CentÍo - Uniâo da Vitória
cEP 84600-140

I
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PPJ - PEDIDo or pangcrR luRíotco

sor-rcrraçÃo or pnRrcrR tuRíotco
PRocESso ADM I N lsrATlvo 5l I 2025

Excelentíssima Advogada
Juliana Cristina Turkot

Cu m primentando-a cordialmente, venho por meio deste, solicitar parecer jurídico referente

aos autos do Processo Administrativo 51/2025 que tem Por objeto a Aqusição parcelada de fórmulas e

medicamentos manipulados, sendo que no Pa recer J u tídico 05412025 foi solicitado a aná lise prévia do Setor

de Controle Interno, o qual segue em anexo nas páginas L77 e 11-8.

Sem mais para o momento reitero meus mais sinceros protestos de estima e apreço,

colocando-me a disposição para eventurais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente

União da Vitória,05 de maio de 2025.

t

Co

árcio César Roieck

nador de Setor de Lici çoes

\4213523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801/0001-25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória

cEP 84600-300

CISVALI

Desde já, agradeço a compreensão e fico a disposição para maiores esclarecimentos'

-"w
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PARECER JURÍDICO N." 06012025

Assunto: Dispensa de Licitação - Processo Administrativo n." 051/2025

Objeto: Aquisição parcelada de fórmulas e medicamentos manipulados

Solicitante: Responsável pelo Setor de Compras e Licitações

Cuida o presente parecer de consulta formulada pelo Setor de Compras e

Licitações, sobre o processo licitatório no sistema de registro de preços para aquisição parcelada

de formulas e medicamentos manipulados.

O presente pedido versa acerca da legalidade da contratação dos

bens/produtos identificados no Termo de Referência (fls.53/60), por meio de dispensa de

licitação, nos termos do art. 53, §1" e art. 72,III, daLei f 14.13312021.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade

do procedimento com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange

a possibilidade legal de contratação direta para aquisição de bens/produtos, tendo por

fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei no 14.13312021.

Cumpre esclarecer que, a presente maniiêstação limitar-se-á à dúvida

estritamente juridica "in abstrato" ora proposta e aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras

questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da

Administração.

Por essa razáo, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é relativo à rírea jurídica, não adentrando à competência

técnica da Administração. Outrossim, presumem-se verdadeiras as declarações emitidas pelos

Rua Professor Cleto, 425 - Centrc - 84.600-140 - União da Vitória - PR
Fonc' t42\ I524-2957 / email: iuridicoocisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-25 lnsc. Est.: Isenta

\

I -Relatório

Atendendo a consulta do Setor de Compras e Licitações, à luz dos institutos

jurídicos e legais pertinentes à espécie, examinado o assunto em epígrafe e, s.mj., sobre ele,

tem-se as seguintes observações a se fazer:

I
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servidores e autoridades que instmem o presente, sendo estes exc lusivamente responsáveis Por

elas.

Vale destacar a recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das

Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07, qual seja:

O Orgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre

temâs não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir

opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando trâtar-

se de juizo discricionario, se aplicável. Ademais, caso adentre em

questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico

deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza

sua manifestação naquele Ponto.

Devidamenteinstruído,oprocessoforaremetidoaosetorjurídico,para

emissão de paÍecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a contratação direta de

empresa para a aquisição de bens/produtos ora solicitados.

II. Fundamentaçâo (regra jurídica e adequação ao caso)

t) Ádequação legal - siluação de fato que autoriza a dispensa

Trata-se de um pedido de dispensa para aquisição de bens/produtos, tais como

descritos no Termo de Referência, em razáo do valor, o qual compreende o montante de no

mriximo R$ 18.479,47 (dezoito mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e sete

centavos).

ConformeprevisãodoArtigoT5,incisoII,daLei14'13312021édispensável

a licitação para contratação que envolva valores até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso

de outros serviços e compras.

Insta salientar que o Decreto n.' 12.343124, atualizou os valores dispostos na

Lei, e teve o seu limite atualmente vinculado aF:$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e

vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) para a modalidade de contratação posta.

Fone: (42\ 3524-2951 / email: juridico@cisvali com.br
CNPJr 00.956.801/0001-25 lnsc. Est.: Isenta

Rua Professor Cleto.425 - Centro - 84.600-140 - União da Vitó.ia - PR
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Outrossim, o § 2'do aÍigo citado estabelece que os valores referidos nos

incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por

consórcio público.

Com efeito, conforme previsto na norrna retrocitada, os critérios se aplicam

no caso em tela, haja vista que o valor se enquadra no permissivo legal.

A contratação direta, seja por dispensa ou inexigibilidade, requer a elaboração

de um processo formal, que deve ser instruído pelos documentos elencados no art.72 da Lei

14.13312021. Assim, cumpre a este Setor Jurídico o dever de, no exercício do controle prévio

de legalidade, aferir a observância dos requisitos do processo de contratação direta.

a) documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

No compulsar dos autos, verifica-se o cumprimento deste requisito através do

documento de formalização de demanda emitido pelo setor requisitante (fls.01/08), termo de

referência assinado pelo requisitante (fls.53/60).

b) estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no

art. 23 desta Lei;

A possibilidade de contratação direta não exime o administrador da busca

pela proposta mais vantajosa, com valores compatíveis com os praticados no mercado, assim,

todas as regras pertinentes à formação de preços devem ser obedecidas em todas as licitagões.

O Art. 23 da Lei 14.133/2021 é o que trata da formação de preços e dos

instÍumentos a serem utilizados pela administração para chegar ao valor de mercado e, de

maneira expressa, é de observância obrigatória nas contratações diretas.

No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido

Rua l'rofessor Cleto. 425 - Centro 84.600-140 - União da vitória - PR
Fonc t42t 1524-2957 / email: iuridicoacis\ ali.com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-25 - lnsc. Est.: Isenta

2) Cumprimento dos requisitos do Art. 72:

1
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por meio da utilização dos parâmetros do aÍl.23, § 1', incisos I a V A norma deixa claro que

Quantoametodologiautilizadaparadefiniçãodovalordacontratação,esta

foi definida como menor preço por item. Justificou-se a opção pcla contratação nesses moldes.

Desta maneira, ficou demonstrado a adequação do preço, consoante planilhas

e orçamentos. §gg[1q que seja alterada a planilha de preços indicando e j ustificando se existirem

preços acima da média de mercado para a contratação direto e, se for o caso, a revisão da

metodologia utilizada.

c) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

d) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessaria;

No compulsar dos autos, verifica-se que a pretensa contÍatação será analisada,

se preenche os requisitos de habilitação, através da Ata de Análise e Julgamento a ser emitida

pelo Agente de Contratação e a Comissão composta pela Equipe de Apoio.

e) razáo da escolha do contratado;

No compulsar dos autos, verifica-se que o cumprimento deste requisito se

dará através do aviso de dispensa e Ata de Julgamento e Análise das propostas a ser realizada

pelo Agente de Contratação e a Comissão composta pela Equipe de Apoio.

f1 justificativa de preço;

Rua Professor Cleto. 425 Centro 84.600-140 União da Vitória - PR

F one: (42) 3524-295'1 / email: judr[!aí@si§vali.ç!&b[
CNPJ: 00.956.80 U0001-25 - Insc. Est.: lsenta
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os parâmetros poderão ser adotados de forma combinada ou não, o que significa que, em

algumas situações, pode ser usado um parâmetro isoladamente'

A formação de preços se deu pela utilização de orçamentos com possíveis

fomecedores.

No compulsar dos autos, verifica-se o cumprimento deste requisito através do

documento emitido pelo setor contábil encÕntrado nas folhas 39.
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No compulsar dos autos, verifiça-se o cumprimento deste requisito através do

termo de referência encontrado nas folhas 53/60.

g) autorização da autoridade competente.

No compulsar dos autos, verifica-se o cumprimento deste requisito através do

documento emitido pela autoridade competente, a Presidente do CISVALI, encontrado nas

folhas 41142.

3) Fracionamento da despesa

Outro importante aspecto relacionado à dispensa por baixo valor é a

caracterização de fracionamento de despesa, o que caracterizaria a dispensa indevida. o

lracionamento ocorre quando são realizadas, no mesmo exercício, de mais de uma compra

direta de objetos de mesma natureza ou o fracionamento da prestação do serviço que, apesar de

individualmente inferiores aos limites previstos no Art. 75, ultrapassem o limite quando

somadas.

A fim de afastar esse fracionamento, a lei ainda trouxe expressamente a regra

do Art. 75, §1', a ser utilizada para cálculo do limite de dispensa:

§loParafinsdeaferiçãodosvaloresqueatendamaoslimitesreferidos
nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I_osomatóriodoquefordespendidonoexercíciofinarrceiropela
resPectiva unidade gestora;

II-osomatóriodadespesarealizadacomobjetosdemesmanatureza,
entendidoscomotaisaquelesrelativosacontrataçõesnomesmorno
de atividade

Assim,oprocedimentodeveserinstruídocomdeclaraçãodaAutoridade

Competente do Consórcio afirmando a ausência de fracionamento, principalmente de que os

produtos a serem aqui adquiridos não foram adquiridos por outros meios'

Rua Professor Cleto, 425 - Centro - 84 600-140 - União da vitória - PR
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Ademais, tendo em vista que há no presente produtos que foram licitados por

meio do Pregão n." 01812024, oriento a tealização de justificativa e comprovação de que os

produtoslánãoforamadquiridosemvirtudederesultadodesertooufracassado,sobpenade

vedação da continuidade do presente'

4) Divulgação para busca de propostas adicionais

Ainda, como uma forma de garantir a economia nas compras públicas em

contraposição à limitação da competitividade presente nas dispensas, é a inteligência §3" do

AÍ.75:

§ 3'As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste aÍigo

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse

da Administração em obler propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajôsa'

Dessaforma,oavisodedispensadevecumprirointerstíciomínimodetrês

dias úteis conforme disposto no item 1.3 do respectivo aviso'

Assim,deveserverificadaadatapararecebimentodaspropostase

documentação de habititação para no mínimo três dias úteis posteriores a data da publicação do

avlso

5) Análise Legal

a) Edital

Quantoaanáliselegal,temosqueopresenteprocessoconstatambéma

minuta do Edital indicando as exigências constantes do art. 25 da Lei Federal 14 13312021'

como: objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação' aos

recursos, constam às penalidades da licitação, suqiro seja inclusa cláusula relativa à fiscalização

e à gestão do contrato; consta a cláusula relativa à entrega de bens/produtos; sueiro seja inclusa

às condic s de oas ento , estando parcialmente em conformidade com a leicláusula relativa

Rua Professor Cleto. 425 - Centro - aa.eOO-t+O - Unlao aa Vitória - PR

Fone (42\ 3524-2951 / email: iuridico@cisvali.com.br
CNPJ: 00.956.801/0001-25 - Insc. Dst.: lsenta

<- -"D

It,

À



-)-G,
FI-S

§
.âCiSVALI

Conto.(io l,licrmunl(lp..l
<rc Iàu.lc do V.la dô lguâítr

b) Quanto a minuta da Ata de Registro de Preço.

Sugiro que se observe o disposto nos contratos administrativos, incluindo-se

a previsão do ul. 92 e incisos da Lei no 14.13312021, que definem as cláusulas que

necessariamente deverão estar consignadas no negócio jurídico. Diante disso, sugiro que seja

incluido:

Cláusula relativa ao regime de execução ou a forma de fomecimento; cláusula

relativa ao preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do

reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento

das obrigações e a do efetivo pagamento; cláusula relativa ao crédito pelo qual correrá a

despesa; o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro; ; cláusula relativa aos direitos e as responsabilidades das partes, ; cláusula relativa

aos valores das multas e suas bases de cálculo; ; cláusula relativa a obrigação do contratado de

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação; ; cláusula relativa a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; cláusula relativa os casos de extinção constam da minuta.

Por frm, considerando o disposto no artigo 54, caput, §lo, é obrigatório a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação, dos seus ânexos no Portal

Nacional de Contratações Públicas, inclusive a publicação de extrato do edital no Diário

OÍicial. Ainda, conforme orientação do d. Tribunal de Contas do Estado do Paranál deve ser

realizada a publicação em jornal de grande circulação.

Logo, após a homologação a divulgação do termo de contrato/Ata de

Registro de Preço deverá suceder no Portal Nacional de Contratações Públicas tendo em vista

c\)

Rua Protbssor Cleto,425 - Centro - 84.600-140 União da Vitória - PR
F orc: 142) 3524-2957 / email: j!dr[!q]@qisfêI=s9&bl

CNPJ: 00.956.801/0001-25 lnsc. Est.: lsenta
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c) Publicidade do edital e do termo do contrato
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que é condição indispensável para que ocora a eficácia da contratação consoante o arl.94 da

Leirf 14.13312021.

Por derradeiro, cumpre destacar que atraves das documentações acostadas no

processo,contatou-sequeosrequisitoslegaiseconstitucionaisforamobservadosrespeitando

os pressupostos para a formalização do processo em epígrafe'

6) Corregões Adicionais:

orientopelacorreçãodositensaseguiranteriormenteacontinuidadedo

presente:

a) Verifique-se a dotação orçamentÍfuia constante do TR (fls' 58) e da minuta

dô edital (ils. 46), eis que divergentes;

b)Verifique-seadivergênciaentreosresponsáveispelorecebimentodas

mercadorias nos municípios consorciados conforme edital (fls' 45) e TR (fls'59 item 12 e item

14)',

III. Dispositivo (conclusão):

Diantedoexposto,analisadooprocedimerrtoemcontrolepréviode

legalidade,nostermosdoArt.53daLeil4.l33l202l,opina.sepelaregularidadeda

contratação e continuidade do presente, condicionada a realização das correções apresentadas

pelos termos expostos.

orientooencamiúamentodopresenteparaanálisedoControlelntemoda

entidade, órgão de liúa de análise de defesa, que pode e deve realizar a análise concomitante

dos atos da administração pública, paÍa que se manifeste quanto ao presente, e emita as suas

orientações.

Ressalvoainda,ocarátermeramenteopinativodopresenteparecer,e

principalmente verificado o respeito à autoridade competente em acatálo ou entender de forma

diversa para atender melhor o interesse público e às necessidades desta Administração Pública'

Rua Professor Cleto, 425 Centro 84.600-140 União da Vitória - PR

Fonet (42) 3524-295'l / email: iuridico@cisvali com.br

CNPJ:00.956.801/0001-25 - lnsc Est: lsenta\
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Após o prazo de recebimento das propostas, encamiúem-se os autos para

análise da documentação e declaração do vencedor pelo Agente de contratação e Equipe de

Apoio.

E o parecer. S.mj.

União da V \2 de 2025.

.I na T kot
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União da Vitória, 14 de maio de 2025.

RELATORIO

De: Setor de ComPras e Licitações
Assunto: Dispensa de Licitação - Processo Administrativo número o5112025.

Objeto: Aquisição parcelada de fórmulas e medicamentos manipulados'

EmatençãoaoParecerJurídicodenúmero060/2025remetidoaoSetordeCompras
e Licitações referente a Dispensa de LicitaÇão - Processo Administrativo número 051/2025, que

tem por objeto a Aquisição parcelada de fórmulas e medicamentos manipuiados, oportuno salientar

as determinações da Auditoria e compliance na área de Licitaçóes e contratos, sendo que o

parecer Jurídico opina pela regutaridade da contrataÇáo e continuidade da aquisição, porem,

condicionando a correção dos seguintes itens

. Sugere que seja alterada a planilha de preços indicando e justiÍicando se existem preços

acimadamediademercadoparaacontrataçãodiretae,seforocaso,arevisãoda
metodologia utilizada (PÁGINA í 23).

Adequadoparapossibilitaracontrataçãodiretaviadispensadelicitaçãopormenor
valor entre as pesquisas diretas com fornecedores'

o procedimento deve ser instruído com declaraÇão da Autoridade competente do consórcio

afirmando a ausência do fracionamento, principalmente de que os produtos a serem aqui

adquiridos não foram adquiridos por outros meios Ademais, tendo em vista que há no

presente produtos que foram licitados por meio do-Pregão número 018/2024, oRlENTo, a

realizaçáo de JUSTIFICATIVA e COMPROVAçÃO de que os produtos lá nâo foram

adquiriáos em virtude de resultado deserto ou fracassado, sob pena de vedação da

continuidade do presente (PÁGINA 124 e'l,251.

Adequado,sendoincluidonosautosadeclaraçãoÍormaldaAutoridadecompetente
doConsórcio,atestandoexpressamenteainexistênciadefracionamentoda
aquisição. Realizou-se a devida verificaçáo dos itens contemplados neste

procedimento em comparação com os itens licitados no Pregão n" 01812024'

constatou.sequeapenasoitem20(Formolí0%.1000m1)écoincidente.Entretanto'
este item Íoi considerado fracassado no referido Pregão, não tendo sido adjudicado'

conformesecomprovaatravésdadocumentaçãoanexa(LotesMalSucedidos).Dessa
forma, justifica-se a inclusão do referido item na presente dispensa'

Sobre a minuta do edital (PÁGINA 125):

a) Sugere seja inclusa cláusuia relativa à fiscalização e a gestão do contrato;

b) Sugere seja inclusa cláusula relativa às condições de pagamento'

Foram incluídas as cláusulas ao edital'

e

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801/000'l-25

Rua PaÍaná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
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Quanto a minuta da Ata de Registro de Preço, sugere que sejam incluÍdas as seguintes

cláusulas (PÁGINA 126):

a) Cláusula relativa ao regime ou a forma de fornecimento;

b) Cláusula relativa ao preço e as condiçóes de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre

a data do adimplêmento das obrigações e a o efetivo pagamento;

c) Cláusula relativa ao crédito pelo qual ocorrerá a despesa;

d) O prazo para resposta a pedido de restabelecimento do equilibrio econôm ico-financeiro;

e) Cláusula relativa aos direitos e as responsabilidades das partes;

fl Cláusula relativa aos valores das multas e suas bases de cálculo,
g) Cláusula relatrva à obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições

exigidas para a habilitaÇão;

h) Cláusula relativa à obrigaçáo de o contratado cumprrr as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

Foram incluídas as cláusulas à minuta da Ata dê Registro de Preço.

Seja verificada a dotação orçamentária constante no TR (fls.58) e da minuta do edital (fls.

46), eis que divergentes (PÁGINA í 27).

Esclarece-se que sê trata da mesma dotação, sendo que no edital consta a dotação
orçamentária completa com o desdobramento (3.3.90.30.09.00 - Material
Farmacológico), enquanto no Termo de Referência foi informado apenas o
desdobramento, não havendo, portanto, inconsistência entre os documentos.

Seja verificada a divergência entre o responsável pelo recebimento das mercadorias nos

municípios consorciados conforme edital (fls. 45) e TR (fls. 59 item 12 e item 14) (PÁGINA

1271.

Em relação à divergência sobre os responsáveis pelo recêbimento das mêrcadorias
nos municípios consorciados, após revisão e confirmação com os próprios entes,
definiu-se que em Antônio Olinto será o Alexandre Venturin da Rocha e em Paulo
Frontin será o Cesar Augusto da Silva Holovaty, informação está já corretamente
indicada no Edital e na minuta da Ata de Registro de Preço.

Observe-se a necessidade de publicação do presente no PNCP como condiÇão de eficácia
e validade (PÁclNA 126 E 1271.

Estamos realizando a publicação.

Seja encaminhado o presente Credenciamento para análise do Controle lnterno para que
se manifeste quanto ao presente (PÁGINA 127).
O processo foi encaminhado ao controle interno anteriormente à solicitação de
parecer jurídico.

i
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ORIENTAçÔES: Considerando o disposto no artigo 54, caput § 1o, é obrigatório a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitaçáo, dos seus anexos no Portal

Nacional de contrataÇões Públicas, inclusive as publicações de extrato do edital no Diário

oficial. Ainda conforme orientaÇáo do d. Tribunal de contas do Estado do Paraná DEVE ser

realizada a PUBLICAÇÃO em jornal de grande circulação Preço (PÁGINA 126)

Esse é o processo operacional padrão do setor para publicação de edital'

Desde.já, agradeço e fico a disposição para maiores esclarecimentos

Atenciosamente

eck
LicitaÇÕes

l\/lárcio César R

oordenador de Setor

l42l3523-7930
cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.80'1/0001-25

Rua Paraná, 324 - Centro - União da Vitóriâ

cEP 84600-300
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LOTES MAL SUCEDIOOS

LOTE 78

Item: 78

FRACASSADO

Item: 168 Unidade: UNIDADE Quantidade: 57

MAT 443871

LOTE 168

Dêscrição: TUBO LATEX NÂo 2oo. para garÍote.
Embalàgem com 15 metros.CoD MAT 283459

Quantidade: 120

Quantidade:1 ,,_
Val.Ref.: 22,69

Quantidade: 1

Val.Ref.: 27,97

Ex. ME/EPP: SIM

Ouantidade: 1 15

lcromado, para sonda endotraqueal entre
bre íexivel cromado, para sonda

Ouantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

Val.Ref.: 34.44

Embalagem com 15 metros.TuBo LATEX NÂ" 200. para garrote

Quantidade: 'l

Vat.Ref.: 57,56

FRACASSADO

Unidade: CAIXA

FRACASSADO

unioaoe: Unlonoe

Ex. ME/EPP: SIM

DescÍição: Flo GUIA (MANDRIL - AOULTO) ESTILETÉ em cobre flexivel cromado, para sonda endotraqueal entre 5,0

;ã,õ. ó; oolaÀ.rto'cutn IyANDRIL - ADULTo) EST|LETE, em cobre flexivel cromado, para sonda endotraqueal

entre 5,0 e 8,0. Com botao. COD [,4AT 452986

LOTE 79

.-, ltem: 79

Oescriçã
3,0 e 5,0
endotraq

o: FIO GUIA (MANDRIL - INFANTIL) ESTILETE, em cobre flexive

. Com botao.Flo GUIA (MANDRIL - INFANTIL) ESTILETE, em co

ueal entre 3,0 e 5,0. Com botao. COD MAT 452985

LOTE 133 Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

Item: 133 Unidade: LITRO Quantidade: 1 16 Val.Ref.: 8,25

Descrição: soLUCAO FORMOL 10% (íormaldeido).soLUCAO FORMOL 1O% (formaldeido). FÍasco 1000ml coD

Descrição: cinto / Faixa de Alongamento - 200 cm Tamanho: 200 x 3,3 cm Peso: aproximadamente 200 gcinto / Faixa

ããÂãÃãár".t" - Zó0 cm tamaãtro: 200 x 3,3 cm Peso: aproximadamente 200 gComposicao: algodao Comprimento

ajustavel atraves da flvela deslizante Cor: preto

LOTE 177 DESERTO

Item: 177 Unidade: UNIDADE Quantidade: 62

LoTE t 82 FRACASSAOO

Item: 182 Unidade: UNIDADE Quantidade: 60

LOTE 185 DESERTO

rte; 1Bs unioaoe, itino õraÀiiàrou' g7

LOTE 219 FRACASSADO

Descriçáo: DiÍusor de aromas com vaporizador com capacidade minima de 300 ml e cabo alimentador, com

úíürlrã0", " 
*"todo ulkassonico de diÍusao e potencia de 12 W.Difusor de aromas com vaporizador com

àãü;,dã; minima de foo ml e cáúo árrmàntadoi, com temp onzadot e metodo ultrassonico de difusao e potencia de 12

W.

Quantidade: 'l

Val.Ref.: 50,40

Quantidade: I
VafneÍ.:gs,3O

Ex. ME/EPP: Slltil

Êx. ME/EPP: Sll\.4

oncentracao

Descriçào: Oleo Vegetal Tipo: Calendula,Oleo Vegetal Tipo: Calendula' Origem: De Calendula Officinalis L 
'

Concentracao. PuÍo , Íipo Uso Uso Topico

Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

Quantidade: 1 10 Val.ReI.. 29,22

Descrição: Acido Tricloroacetico (Tca), Concentra-c-ao: 80%,Acido Tricloroacetico (Tca)' C

80%,Apresentacao: Solucao Aquosa' Frasco: 10 Ml

Gerado em: 1810312025 1 O: 12:24

ouantidade: 1 Ex. lv'lE/EPP: Sli/

t

PREGÃO ELETRÔNICO NO 018/2024
Processo Administrativo No 079/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: BRUNA BARCYSCYN

Data de Publicaçáo: 21 11212024 10.18:04

FRACASSADO

Ex. lv'lE/EPP: SlN.4

LOTE 186 OESERTO

Item: 186 unioàoe: rRÃsco

1de4
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Item: 219 Unidade: UNIDADE Quantidade: 411 Val.Ref.: 4,59

Descrição: GELO REUTILIZAVEL, MEDIO, CAPACIDADE 600MLGELO REUTILIZAVEL, l\,4EDIO, CAPACIDADE

600I\,11, CO|V cEL ATOXICO, EMBALAGEM EM PLASTICO RlGlDO, DIIVENSOES APROXIMADAS: 17,5 CM X 10,0

cM x 3.5 cM.

.:oÍE 242 FRAGASSADO Ouantidade: 1 Ex. úeieÉÉ, Srn,4

llem'.242 Unidade: BLOCo Quantidade: 183 Val.Ref.: 33,36

Descriçáo: PAPET TERMO SENSIVELPAPEL TERI\ilO SENSIVEL: TAI/ANHO í 12MM X 90MM CONiI 150 FOLHAS,
PARA CARDIOCOGRAFO, COMPATIVEL COM APARELHO COMEN STAR sOOOE

l-oÍÉ 271 DESERTO Quantidade: 1 Ex. MEi EPP: SIM

llem: 271 Unidâde: UNIDADE Quantidade: 23 Val.Ref.: '11,68

Descrição: Ciclopentolato Concentracao: 1%Ciclopentolâto Concentracao: í % Aplicacao: Solucao Oftalmica codigo
272134

LOTE 295 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. túEi EPP: SIM

Item: 295 Unidade: FRASCO Quantidade: 721 Val-Ref.:43,89

Descrição: Fluorescêina sodica 1%, solucao oftalmica estêril 3ml.Fluoresceina sodica 1%, solucao offalmica estêril 3ml

FRACASSADO Ouantidâde: '1 Ex. lúEi EPP: SIM

Item:303 Unidade: UNIDADE Quantidade: 8 Vâl.Ref.: 259,04

Descrição: KIT eletrodos Autoclavaveis para BisturiKlT eletrodos Autoclavâveis para Bisturi, contendo: 01 tipo faca retâ
pequena (67mm), 01 tipo bola (z,'lmm), l tipo bola (4,2mm), 01 tipo alca pequena (4,5mm), 01 tipo agulha (85mm) e 01
tipo agulha depilacao (66mm). Comprimento do eletrodo 7,5 cm.

LOTE 323 FRACASSADO Quantidade: 1

Item: 323 Unidade: UNIDADE Quantidadê: 308 Val.ReÍ.:20,74

Descriqão: PINCA ANATOMICA DE DISSECCAOPINCA ANATOMICA DE DISSECCAO Modelo 1: DisseccaoFormato
Ponta: Ponta RetaTipo Ponta: C/ VideaComprimento Total: Cerca De 16 CL4Componente: S/ CremalheiraMaterial: Aco
lnoxidavelEsterilidade: EsterilizavelCOD: 467989

LOTE 336 DESERTO Quantidadê: 1 Ex. ME/EPP: SlN.4

Item: 336 Unidade: UNIDADE Quantidade: 15.260 Val.Ref.:4,í3

Descriçâo: Pomada neomicinaPomada neomicinaconcentracao: 5 MG/GForma Farmaceutica: PomadaCOD: 394662

LOTE 343 FRACASSADO Ouantidade: 1 Ex. ME/EPP: Sll\.4

Item: 343 Unidade: UNIDADE Quanlidade: 670 Val.Ref.:3,10

DescriÇão: Pote de acrilico tampa pressao, '10 ml para biopsia.Pote de âcrilico tampa pressao, 10 ml para biopsia

LOTE 346 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

Item: 346 Unidade: UNIDADE Ouantidade: 160

Descrição: Punch Keyes smm p/ biopsia.Punch Keyes smm p/ biopsia

Val.Ref.: 102.10

LOTE 367 FRACASSADO Quantidade; 1 Ex. N,E/EPP: SIM

Item: 367 Unidade: UNIDADE Quantidade: 128 Val.Ref.: 32,09

Descrição: Tesoura mayo curva '12 cm, ponta curva; confeccionada em acôTesoura mayo curva 12 cm, ponta curvâ,
confeccionada em aco inoxidavel, autoclavavel; produto fabricado de acordo com âs normas da ABNT; embaladâ
individualmente, constando os dados de identificacao, procedenciâ e rêgistro anvisa.

LOTE 369 FRACASSADO

Gerado em: 1810312025 10:12:24

Quantidade: 1 Ex. [,4ElEPP: Sl[,4

2de4

LOTE 300 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

Item: 300 Unrdade: UNIDADI Quantidade: 42 Val.Aef ..lS2À

Descriçâo: Gel lubriÍicante, hidrossoluvel para colonoscopia 250mlGel lubrificante, hidrossoluvel para colonoscopia,
retossigmoidoscopia, endoscopia digestiva alta, exames ginecologicos e proctologicos 250 ml.

LOTE 303

Ex. ME/EPP: SIM
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Item: 369 Unidade: UNIDADE Quantidade: 143 Val Ref : 33'27

Descrição: Tesoura l\4etzenbaum Delicada Curva locmTesoUra Metzenbaum Delicada Curva 'locm' Tâmanho: 10

cm;rr/1aieriat do produto: Aco inoxidavel,Autoclavavel a 134Â'C;Validade: lndeterminada;lnstrumento cirurgico

LOTE 370 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

Item: 370 Unidade: UNIDADE Ouantidade: 101

Articulado Cortante

toÍE 372 FRACASSADO

Item: 372 Unidade: UNIDADE Quantidade: 78

Descrição: Tesoura l,4etzenbaum Delicada Curva 12 cmTesoura l/etzenbaum Delicada Curva 12 cm Tâmanho:

izcm;úaieriat do produto: Aco inoxidavel;Autoclavavel a 134Â"c;Validade: lndeterminada;lnstrumento CiÍuÍ9ico

Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

Val-Ref.: 68,73

oescrição: TESOURA STEVENS CURVATESOURA STEVENS CURVATesoura lnstrumental Modelo 1: stevensTipo

Éonta:'ponta CurvaCaracteíistica Ponta: FinaHaste: Haste RetaComprimento Íotal: cerca De 10 CMMaterial: Aco

lnoxidavelEsterilidade: EsterilizavelCOD: 47 1607

\-, LOTE 376

Item: 376

OESERTO

u;idade: CAIxA

Ouantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

ouantidade: 1.306 Val.Ref.: 5,21

Descrição: Tubete de Lidocaina 2% sem vaso constritor, caixa c/lOO.Tubete de Lidocaina 2% sem vaso constritor, caixa

c/100

LOTE 377 DESERTO Quantidade: 1 Ex. N,IE/EPP: SIM

Item: 377 Unidade: CAIXA Quantidade: 20 Val.Ref.: 9,58

Descrição: Absorvente lnterno medio-leve- caixa com l Ound-AbSorvente Interno medio-leve- caixa com 10und-

LOTE 383 FRACASSADO Ex. lt/E/EPP: SIM

Item: 383 Unidade; UNIDADE Ouantidade: 100 Val.Rêf.: '10,50

Descriçáo: campo cirurgico de Tecldo brim ?11 - 40 cm x 40 cmcampo cirurgico de Tecido: c€mpo.cirurgico simples

bÍim 211 - 40 cm x 40 cm cm - campo cirurgico em tecido de brim saÍia 211 , comPosicao de 100% algodao, com peso

minimo de 190 glm2. Cor azul ou verde.

LOTE 384 FRACASSADO

Item: 384 Unrdade: UNIDAOE Quantrdade: 10ó

Ouantidade: 'l

Val.Ref.: 14,97

Descrição:

-- 4ocm.Com
satja 211, c

Campo fenestrado de Tecido Tamanho 40cm x
Íenestra I cm.campo cirurgico simPles brim 2/1

omposicao de 1OO% algodao, com peso minimo

4ocmCampo Íenestrado de TecidoTamanho 40cm x
- 40 cm x 40 cm cm - campo cirurgico em tecido de bÍim
de 190 q/m2.Cor azul ou verde

LOTE 385

Gm: 385

FRACASSADO

UniOaOe: UTlOAOÉ

Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SllV

Descrição: Especulo Vaginal, NUMERo o1 confeccionado em aco inoxidavelEspeculo Vaginal, NUMERo 01

ãont""lionuod 
"1n 

aco iÀoxidavel cirurgico com embalagem individual constando os dados de identiÍlcacao

procedencia e rastreabilidade

Ouantidade: 20 Val.Ref.: 12,61

DE TETRACAINA 1%/CLoRIDRATo DE FÉl\,4lLEFR|NA 0,1%Cloridrato de ielÍacaina lyol
1% solucao oftalmica esteril 10 ml

FRACASSADO Ouantidade: 1 Ex. MEiEPP: SIM

Unidade: UNIDADE Ouantidade: 30 Val.Ref.: 66,7ô

FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

procedencia e raslreabilidade

LOTE 388 FRACASSADO

Descrição: CLORIDRATO
cloridrato de femalefrina 0,

LOTE 386

Item: 386

LOTE 387

Item: ggz Unidade: UNIDADE Quantidade: 50 Val'Ref : 66,76

Dêscricão: Esoeculo Vaqinal, NUMERO 02 confeccionado em aco inoxidavelEspeculo Vaginal, NUMERO 02

;,;#;â9"n2d;![i 11à i,io,.iiru"r iirurgico com embalagem individual constando os dados de identificacao,

Gerado em: 1810312025 10:12:24

Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIM

3de4

Articulado Cortante.

Val.ReÍ.: 28,46

Quantidade: I

Ex. ME/EPP; SIM
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Item: 388 Unidadê: UNIDADE Ouantidade: 30 Val.Ref.:66,80

Descrição: Especulo Vaginal, NUMERO 03 confeccionado em aco inoxidavelEspeculo Vaginal, NULdERO 03

confeccionado em aco inoxidavel cirurgico com embalagem individual constando os dados de identiÍlcacao,
procedencia e rastreabilidade

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUOE DO VALE OO IGUACU . CISVAL
UNIÁO DA VITÓRIA.PR

FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: SIIr.4LOTE 390

Item: 390 ÚniáaOe: CAXA Quantidade: 12 Val.Ref.: 123,14

Descrição: Fio Câtegut 3.0 Agulha 20mmFio Categut 3.0 Agulha pequena, caixa com 24un, Material Fioi Catgut
Simples l/'todelo Fio: Niultifilamentar DiÃÉmetro Fio: 2-0 Comprimento Fio: Cerca De 70 CM Tipo Agulha: Agulha
Circulo i.4odelo Agulha: Cilindrica Comprimento Agulha: Cerca De 20 I/i,4 Esterilidade: Esteril COD: 486961

LOTE 391 FRACASSADO Quantidade: 1 Ex. ME/EPP: Sll\,1

DESERTO Quantidadê: 1 Ex. ME/EPP: SlÀ/

1t2

Item: 391 Unidade: CAIXA Ouantidade: 6 Val.ReÍ.: 127,45

Descrição: Fio Categut 4.0 - Agulha l SmmFio Categut 4.0 Agulhâ pêquena, caixa com 24un, l\.4aterial Fio: Câtgut
Simples Modelo Fio: Multifilamentar DiÃÉmetro Fio: 4-0 Comprimento Fio: Cerca De 70 CM Tipo Agulha: Agulha 112

Circulo Modelo Agulha: Cilindrica Comprimento Agulha: Cerca De 18 N.4M Esterilidade: Esteril COD: 486942

Item: 403 Unidade: UNIDADE Quantidade: 5 Val.Ref.: 16,01

Dêscrição: PINCA ADSON I CM SEM DENTEPINCA ADSON 9 CM SEI\4 DENTEPinca Adson c/gcm; confeccionada
em aco inoxidavel: autoclavavel Produto confeccionado em aco inoxidavel. Validade: lndeterminada; CertiÍlcado pela
ANVISA

LOTE 405 FRACASSADO

li"rn, +OS Unidade: CAIXA

Quantidade: 1 Ex. l\.4ElEPP: SIM

Quantidade: 10 Val.ReÍ.: 53,32

Descrição: TUBO COLETA DE SANGUE A VACUOTUBO COLETA DE SANGUE A VACUO, EM PLASTICO
TRANSPARENÍE/TRANSLUCIDO, ESTERIL, COI\,4 EDTA, TAIVIPA NA COR ROXA, COM CAPA PROTETORA EI\,4

POLII/,IERO RESISTENTE, APIROGENICO, PARA ASPIRACAO DE 2 A 3 ML, MEDINDO: 13 X 75 MM;
IDENTIFICACAO NO TUBO CONTENDO NOME DO REAGENTE; VALIDADE; FORMULA; CAPACIOADE, ROTULO
COI\,,I NÂ" DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, COIV]POSICAO, PROCEDENCIA, ACONDICIONADO EI\,,I

CAIXA COM PROTECAO ENTRE OS TUBOSQUE GARANTA A INTEGRIDADE FISICA DO PRODUTO. CAIXA
CONTENDO 1OO UNIDADES.

cerado em: 1810312025 10:12:24 4de4

LOTE 403
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d§ 5.u.le.lo v.l!'do lguàçs

DECLARAÇÃO DE AUSÊCIA DE FRACIONAMENTO

Declara-se que o consórcio lntermunicipal de saúde do Vale do lguaçu - clsVALl náo

realizou, nem pretende realizar, neste exercício financeiro, contratações do mesmo objeto ou de

ob.ieto de natureza Similar que, Somados, ultrapassem o limite máximo legal caracterizâdor das

hipóteses de Dispensa de Licitação previstas no art. 75, incisos I e ll da Lei no 14.133, de 'lo de abril

de 2021.

lnforma-se que, em planilha própria da Autarquia, foi demonstrado respeito ao somatório

despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora e ao somatório das despesas

realizadas com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contrataçôes

no mesmo ramo de atividade. Portanto, à vista de todos os aspectos analisados, conclui-se pela

inexistência de fracionamento de despesas

União da Vitória, 13 de maio de 2025

w
Diego Antônio Brittes
Autoridade Competente

CISVALI

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - Uniâo da Vilória
cEP 84600-300
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Descrição do objeto a ser contratado:

Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição parcelada de fórmulas e

medicamentos manípulados a fim de atender as necessidades do Consorcio

lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu (CISVALI) e municípios consorciados.

Rua Paraná, 324 - Centro - 84.600-300 - União da Vitória - P

Fone: (42) 3523-7930 / email: comoras@cisvali.com br
CNPJ: 00.956.801/0001-25 - lnsc. Est.: lsenta

R

Documento de Apresentacão de Cotação de Preços

:

CISVALI

Descrição das fontes consultadas:

r Composição de custos unitários menores ou iguais à média do item

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como painel de preços ou

banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços

correspondente;

o ContrataÇões similares feitas pela Administração Pública, em execução ou

concluídas em até 1 ano antes da consulta, observado o índice de atualização de

preços correspondente;

r Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizado no momento da

pesquisa e compreendídos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência

da data da divulgação do edital, contendo a data e hora de acesso.

o Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação

formal de cotaçáo, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os

orçamentos na forma dos incisos anteriores mediante envio do Termo de

Referência ou da Solicitação de Cotação de Preços e Modelo de apresentaçáo

de Cotação de preços conforme o Anexo V e Anexo Vl do presente Decreto;

r Pesquisa na base nacional de notas eletrÔnicas, atualmente disponível em

< https://wrarw. portaltransparencia.qov. br/notas-fiscais/lista-consultas>, desde

que a data das notas fiscais esteja compreendida no perÍodo de até 1 (um) ano

antes da data de divulgação do edital.
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Série de preços conforme quadro comparativo do Anexo lV; (X)

Método estatístico aplicado: O media ( ) mediana (X) menor preço.

Justificativa da escolha da metodologia utilizada: A escolha do menor preço, em vez da

média ou mediana, justifica-se pela necessidade de garantir a economicidade e a

vantajosidade na contrataÇão, conforme previsto na |egislação aplicável à dispensa de

licitação. Embora foram consultadas outras fontes de pesquisas de preços para

atendimento do Art. 23 da Lei 14.133/2021, o valor selecionado é o menor preço na

pesquisa direta com fornecedores, a fim de possrbilitar a contratação direta via dispensa

de licitaçáo por menor valor.

Esclarecimentos adicionais sobre a exclusão de preços inexequíveis ou excessivamente

elevados:

conforme o mapa de preços, é possível verificar que houve valores inferiores ao preço

mÍnimo aceitável e superiores ao máximo aceitável. Para evitar preços de referência

inexequiveis ou sobrepreços, esses valores foram excluÍdos, e a determinação do

menor preço foi refeita.

Anexar aos autos os documentos que deram suporte à estimativa de preços (x)

Certifico que a estimativa de preços foi realizada seguindo as diretrizes do Ato do

conselho n.o 775t2024, estando ciente de que sou pessoalmente responsável pelas

informaçôes prestadas.

Jéssica Ester do Amaral
CPF n" ---.369.519---

Rua Paraná, 324 - Cenho - 84.600-300 - Uniáo da Vitória - PR
Fone (42) 3523-7930 / email: compras@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801/0001-25 - lnsc. Est.r lsenta

União da Vitória/PR, '14 de maio de 2025.
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AVISO DE DISPENSA DE
LrcrrAÇÃo oo5/2025

OBJETO
Prover a contratação em sistema de registro de preços (SRP)
para aquisição parcelada de fórmulas e medicamentos
manipulados.

VALOR DE REFERÊruCIE TOTAL MÁXIMO
R$18.479,47 (dezoito mil e quatrocentos e setenta e nove reais
e quarenta e sete centavos)

DATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
lnício recebimento das propostas 1910512025 - 08h00
Fim recebimento das propostas 2110512025 - í7h00
(Horário de Brasília)

CRITERlO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - Centro - União da Vitória
cEP 84600-300
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CISVALI CISVALI

AVTSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No 005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05í/2025

o consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - clsvAll, inscrito no CNPJ

00.956.801/OOO1-25, com sede na Rua Paraná, 324 - Centro - União da Vitória/PR, por

meio do sua presidente, Fernanda Garcia sardanha, torna público o Avlso DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO nos termos da Lei no 14.133. de ío de abril de 2021 e da regulamentação

contida no Ato do conselho 688 de 23 de agosto de 2023, e demais legislações aplicáveis

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. DTSPOStÇÔES PRELIMINARES

1.1 O presente AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO visa obter a melhor proposta cujo

critério de julgamento é o melhor preço unitário, com base no art. 75, inciso ll da Lei

14.133t2021 , observadas as condições, datas e horários discriminados neste aviso.

'1.2. Os interessados poderáo acessar o edital e seus anexos no site do CISVALI

@wwslsyp!-ç9rnnD ou no Setor de Licitações sito à Rua Proíessor Cleto, 425 - Centro -

União da Vitória/PR. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (42) 3524-7639

ou no e-mail comoras@cisvali com.br.

1.3. Este Aviso de Dispensa de Licitaçáo Íicará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS

ÚTEIS, contados a partir da data de publicação no Diário oficial do CISVALI

2. DOOBJETO

Prover a contratação em sistema de registro de preços (SRP) para aquisição parcelada

de fórmulas e medicamentos manipulados, de acordo com as condições e especificações

constantes neste documento e no Termo de Referência, Anexo l.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa encontra respaldo legal no art. 75, Inciso ll da Lei 14.13312021:

Art. 75 - E dispensável a licitação:

| - paÍa contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil

reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutençâo de veÍculos automotores;

ll - para contrataçáo que envolva valores inÍeraores a R$ 50.000'00

(42) 3523-7930

cisvali@cisvâli.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - CentÍo - União da Vitória
cFP 84600-300

Cohíor(ro l^lcrr!!uni(ipil
<lc S.rlIdc do V.rlc do 19uàÍ.1
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(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços ê compras;

Ainda, o parágrafo segundo do art. 75, dispóe:

t1

§ 2'- Os valores referidos nos incisos I e ll do caput deste artigo seráo

duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio

pÚblico ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências

êxecutivas na forma da lei.

Alem disso, destaca-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a

discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo

sempre levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o administrador opta pela

dispensa, posto que, como afirma o ilustre Marçal Justen Filho, "in verbis":

"a dispensa de licitação verifica-se em situaçÕes em que, embora viávêl

competição êntre particulares, a licitaçáo afigura-se inconveniente ao

interesse público. (...). Muitas vezes' sabe-se de antemáo que a relaçáo

custo-benefício será desequilibrada Os custos necessários à licitaçáo

ultrapassaráo benefícios que dela poderâo advir "

E de se inferir das transcriçóes acima que a dispensa de licitação, prevista no art. 75,

inciso ll, da Lei no 14j3312021, só deve ocorrer por razões de interesse público, como no

caso em análise. obviamente, nesses casos, a realizaçáo da licitação viria tão somente

sacnficar o interesse público, motivo pelo qual o legislador concedeu ao administrador a

faculdade de dispensar o certame nos casos expressamente previstos

4. DAS COND|çÕES Oe PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente

estabelecidas no país que atenda às condiçóes exigidas neste Aviso e sêus anexos,

devendo pertencer âo ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido.

4.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitaçáo os interessados.

a) Proibidos de participar de licitaçóes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislaçáo vigente.

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de ReÍerência;

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaÇão e responder administrativa ou judicialmente;

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14o da Lei Federal n' 14.133121,

e) organizaçóes da sociedade civil de lnteresse Público - osclP atuando nesse condiÇão

(Acórdâo n" 74612014 - TCU Plenário);

0 Estejam cumprindo penalidade de suspensáo temporária imposta pela Administração

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração

Pública, nas hipótêsês previstas nos incisos lll e lV do art. 156 da Lei n' 14.133121'
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5. ESPECIFTCAç OES DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

ANTONIO OLINTO/PR
Rua Estanislau Botikoski, S/N, Centro

De Segunda a Sexta-feira das 07h30 às 1 t h30 e das '13h30 às 16h30

Responsável: Alexandre Venturin da Rocha

BITURUNA/PR
Avenida Governador Bento Munhoz da Rocha Netto,n' 1299 - Bairro São Vicente

De Segunda a Sexta-feira das 08h30 às I t h30 e das 1 3h30 às 16h00

Responsável: Tadeu Antonio Grabovski

CRUZ MACHADO/PR
Avenida Presidente Getúlio Vargas, n' 310 - Centro

De Segunda a Sexta-feira das 8h00 às 11h30 e das í3h00 às 16h30

Responsável: Rosemari Chaikoski Train

PAULO FRONTIN/PR
Rua Rul Barbosa, s/n, Centro
24 horus - Pronto Atendimento São João Batista

Responsável: Cesar Augusto da Silva Holovaty

SÃO MATEUS DO SUUPR
Rua Pedro Effko, n' 1777 - Bato Vila Prohmann

De Segunda a Sexta-feira das 8h00 às 12h00 e das'13h00 às 17h00

Responsável. Avanir Cesar Gulchinski

5.3 Quando da entrega, os produtos serão aceitos provisoriamente. O recebimento definitivo

se dará após a verificação da conformidade com o exigido em edital, no ptazo de ate 10 (dez)

dias úteis a contar da data de recebimento pelo setor de compras.

f

5.1 Os produtos seráo solicitados através de solicitação de Fornecimento e deverão ser

entregues em até 15 (quinze) dias úteis, acompanhados de nota fiscal de venda, na qual

deverá impreterivelmente constar o número da solicitaçáo de fornecimento que a originou,

valor unitário e total, quantidade, íabricação, lote e validade dos produtos'

5.2 O fornecimento se dará nos seguintês locais, conforme será indlcado na solicitação de

fornecimento:

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA SAUDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI

Rua Paraná, 324 e Rua Professor Cleto n" 425 - Centro

De Segunda a Sexta-feira das 08h30 às 11h30 e das í3h30 às 16h30

Responsável: Jessica Ester do Amaral de Moura
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5.4 As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondiciona dos deveráo estar em

perfeito estado e serem próprias para seu transporte (embalagens originais) caso contrário, a

mercadoria não será recebida.

5.5 O recebimento definitivo náo isenta o(s) fornecedor(es) registrado(s) de suas

responsabilidades assumidas por melo dessa Dispensa de Licitação

5.6 Todos os produtos entregues Serão fiscalizados e, Se apresentarem quaisquer problemas

deverão ser repostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo para a Administração.

5.7 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificaçôes pré-Íixadas e o

fornecimento, serão aplicadas ao íornecedor registrado, aS SanÇões previstas neste edital e

na legislação vigente.

5.8 Em caso de avaria dos materiais durante o transporte, o fornecedor registrado deverá

repor por outro íntegro, sem qualquer ônus adicional pâra o Consórcio e o Município

Consorciado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis.

5.9 Em caso de devolução do(s) material(ais) por esta(em) em desacordo com as

especificaÇões, todas as despesas serão atribuÍdas ao fornecedor'

5.í0 os produtos manipulados deverão ser entregues com prazo de validade não inferior a

90% (noventa por cento) do prazo total de sua validade, contados a partir do recebimento

deflnitivo pelo Íiscal.

5.11 O Consórcio lntermunicipal de saúde do vale do lguaçu - clsVALl não está obrigado a

adquirir, total ou parcialmente, os itens licitados, que somente serão adquiridos, conforme a

necessidade, diante da demanda do mesmo.

6. DOS PRAZOS E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

6.1 No valor pactuado êstão Inclusas todas as despesâs necessárias para o fornecimento,

inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção, sendo pago

somente o valor pactuado para os produtos efetivamente entregues.

6.2 O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a realizaçáo do serviço, mediante

a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica emitida em nome do consórcio lntermunicipal de

saúde do Vale do lguaÇu - clsvAll, e encaminhada ao setor de contabilidade no e-mail

contabilidade svali.com.br , desde que o serviço tenha sido entregue e executado na

totalidade em que foi solicitado e de acordo com as determinaçóes e especificações, apÓs

terem sido aprovados pelo setor competente.
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6.2.,1 . Os itens discriminados na nota fiscal deverão conter as seguintes informações.

nome/descriÇão/marca, tipo/modelo, série, qualidade e demais elementos que

permitam sua perfeita identifrcação.

6.3 A nota Ílscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da conta

Corrente, para que seja possibilitado ao CONTRATANTE efetuar o depósito bancário do valor

devido.

6.4 Deverá ser retido o Imposto de Renda (lR) incidente sobre o pagamento, com base na

lnstruÇão Normativa RFB no 1234, de 11 de janeiro de2012 alterada pela lnstrução Normativa

RFB no 2145 de 26 de junho de 2023, devendo destacar em campo próprio o valor retido,

conforme percentual estabelecido na instrução normativa, excêto optantes pelo SIMPLES

NACIONAL,

6.5 Haverá atualização monetária do valor devido quando houver atraso no pagamento dos

valores devidos, por culpa exclusiva da CONTRATANTE

6.6 A periodicidade de reajuste do valor da ata será anual, conforme disposto no aft.77 do

Ato do Conselho 68812023. utilizando-se o indice utilizando-se o índice IPCA (índice Nacional

de Preços ao Consumidor Amplo), sendo a data-base vinculada à data do orçamento

estimado.

6.7 O reajuste será concedido mediante simples apostila, coníorme dispõe o art. í36 da Lei

Federal n.o 14.133, de 2021.

6.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir do último reajuste.

6.9 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualizaÇáo ou

compensaÇão íinanceira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que aS

autorizem.

6..'10 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços, inclusive a prevista no arl. 124,

inciso ll, alínea "d" da Lei 14.133t2O21 serào tratadas de acordo com a legislaÇão vigente e

exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econÔmico-

íinanceiro da ata de registro de preços.

6..'l 1 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econÔmico-financeiro, a

AdministraÇão lerá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada

por igual período.

6.12 As despesas decorrentes da contratação correráo por conta das seguintes dotações

orçamentárias:
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01 001 04 1220002 2001 3 3 90 30 09 OO 00326 - ttilanutenção do Setor AdminisÍativo -
Material Farmacológico.

o 1 .002.10.302.0001.2008.3.3.90.30.09.00 00328 - Programa de Aquisição complementar

Compartilhada (PACC) - Material Farmacológico.

6.13 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante

apostilamento.

7. PROPOSTAS DE PREÇOS

7 .1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condiÇões estipulados

neste Aviso e seus anexos.

7.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico

ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em

estrita observância às especificaçôes contidas neste Aviso, assinada na última folha e

rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela

constando, obrigatoriamente:

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dentro do preço de referência, em

algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em

moeda corrente nacional (R$). ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o

expresso por extenso, será levado em conta por extenso.

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaÇão, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior

7.3 A proposta de preÇos apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas

necessárias para a execução do obleto desta Dispensa de Licitaçáo, tais como: tributos,

emolumentos, contribuições sociais, Íiscais, paraÍiscais, fretes, seguros e demais despesas

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do

objeto, nâo cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito

de solicitar revisão de preços.

7.4 A proposta de preços que náo estiver em consonância com as exigências deste Aviso

será desclassificada.

7.5 Os preços ofertados não poderão exceder o preço de referência, constantes neste

Aviso.

8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a proposta

de preços, os documentos relacionados abaixo.
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8.í. DA HABILITAÇAO JURIDICA

a) No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta comercial da respectiva sede, com objeto social compatível com o objeto da

presente licitação.

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

d) No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorizaÇáo e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a ativrdade assim o exigir.

e) os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da alteração

consolidada.

f) comprovante do cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ)/ Ministério da Fazenda.

g) cópia da cédula de ldentidade e cPF do sócio administrador ou diretor da empresa

indicado no ato constitutivo, ou, se for o caso, do empresário individual;

h) cópia da cedula de ldentidade e cPF do procurador, se houver, e instrumento

procuratório.

i) Declaração preenchida nos moldes do Anexo ll.

8.2. DA REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaÇão da

Certidão Conjunta Negatava de Debitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa

da União, expedida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, em vigência na data da sessão pública;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de

certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela secretaria de Estado da

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei, em

vigência na data da sessão PÚblica,

c) piova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de

certidão Negativa de Débltos Municipais, expedida pela secretaria Municipal da

Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei, em

vigência na data da sessão Pública,
d) piova de lnexistência de Débitos Trabalhistas, através da apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme prevê a Lei Federal n.o 12.440, de

07 tO7 12011 , em vigência na data da sessão pública;

e)ProvaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTempodeServiço.FGTS,
emVigêncianadatadasessáopública,demonstrandoSituaÇãoregularnocumprimento
dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pela caixa Econômica Federal -
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8.3. QUALTFTCAÇÃOTECNICA

a) Atestado de capacidade Técnica, que comprove aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o obieto da

presente licitação, emitido, no mínimo, por 01 (um) órgão público ou privado.

b) Licença Sanitária emitida pela Vigilância Sanitária municipal ou estadual de domicilio da

proponente ou documento comprobatório de isenÇão;

c) Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE expedida pela ANVISAJMS ou

documento comprobatório de dispensa da mesma.

d) AutorizaÇão Especial de Funcionamento da Empresa - AFE expedida pela ANVISA,/MS

ou documento comprobatório de dispensa da mesma.

e) Comprovante de regularidade técnica da pessoa.iurídica, em vigor, no Conselho Regional

de Farmácia - CRF;

0 Relação do(s) farmacêutico(s) vinculado(s) à pessoa jurídica, que será(áo)

responsável(is) pelo controle e supervisão do processo de manipulaçáo e qualidade dos

medicamentos, conforme resoluçáo do Conselho Federal de Farmácia no 753 de 2023;

g) Carteira de identificação ou comprovante de inscrição no conselho regional da categoria

do responsável técnico da pessoa jurídica bem como de todos os farmacêuticos

vinculados, vigente.

9. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1 As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Avtso serão

classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor valor por item.

9.2 Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às exigências

deste Aviso e seus anexos será desclassificada.

9.3 Será habilitado o anteressado que atender todas as condiçóes do Aviso e seus anexos.

10. DO PRAZO E CONDIçOES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇO

Após verificada a aceitabilidade da proposta, bem como a regularidade e a habilitaÇão

da empresa vencedora, esta será notiflcada para assinatura da Ata de Registro de PreÇo no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério da AdministraÇâo, sob pena de perda

do direito à contratação e aplicaÇâo das penalidades previstas neste edital.

,11, OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigaçôes das partes estão elencadas no Termo de Referência e Minuta

Contratual, anexos a este Aviso e são partê integrante independente de transcriçáo.

12. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(42) 3523-7930
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12.'l A execução da ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelos

servidores abaixo relacionados, conforme atribuição

12.1 .1. A GESTOR DA ARP: CLEITON CORREIA, CPF sob , servidor

designado para acompanhar a execuçâo da ata de registro de preços, coordenar as

atividades relacionadas à fiscalizaçâo e realizar o recebimento definitivo do objeto, além

das atribuiçôes definidas na lei e na regulamentação do CISVALI

í2,,I.2, FISCAL DA ARP: MICHELE CAROLINE PERIZZOLO KONKEL, CPF N.
*..988.37--*, servidora designada para acompanhar e fiscalizar a execuçáo da ata de

registro de preços, conferir a conformidade e a qualidade do fornecimento do objeto,

realizando o recebimento provisório, além das atribuições definidas na lei e na

regulamentação do CISVALI.

12.2 No termo de indicação serão relacionados o fiscal suplente e o subgestor, a fim de

executar as atividades nos casos de ausência dos titulares, conforme regulamentação do

CISVALI - ATO DO CONSELHO 75412024.

13. SANÇoES

í 3.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no ârt. '155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

13.1.1. D{ causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;

13.1.2. Dar causa à inexecuçáo parcial da ata de registro de preÇos que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. Dar causa à inexecução total da ata de registro de preços;

1 3. 1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

í3.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenlente

devidamente justificado;

13.1.6. Não celebrar a ata de registro de preços ou náo entregar a documêntaçáo

exigida para a contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

13.1.7. Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da dispensa de

licitaÇão sem motivo justiíicado,

13.1.8. Apresentar declaraÇâo ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou

prestar declaraÇão falsa durante a dispensa ou a execução da ata de registro de preços;

í 3.1 .9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução da ata de registro

de preÇos;
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1 3. 'l . í 0. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.í.10.'l.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como IVIE/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

13. í .1 1 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

13.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 13.1 .1 deste Aviso de contrataÇão Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Írilulta de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infraçôes dos subitens 13.1.1 a 13 1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do consórcio lntermunicipal de saúde do

Vale do lguaçu ou com quaisquer dos entes consorciados pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos subitens 13.1 .2 a 13.1 .7, quando não se justificar a impostção de

penalidade mais grave;

d) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entês

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 13.'1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiÇão da

penalidade mais grave,

í3.3 Na aplicaçâo das sançôes serão considerados:

1 3.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4. Os danos que dela provierem para a AdministraÇâo Pública;

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçóes dos órgãos de controle.

13.4 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - União da Vitória
cEP 84600-300
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13.5 A aplicação das san ções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÇóes.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no '14.133, de 2021 , e subsidiariamente na

Lei no 9.784, de 1999.

14. DOS RECURSOS

14.1 Dos atos da administração decorrentes desta Dispensa de Licitaçâo caberão recursos

no prazo de 03 (três) dias a contar da publicação do ato recorrível'

14.2 Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, ser encaminhados por escrito no email comOras(Acisvali.com. br ou

entregues no endereço citado no item 1 ,2.

14.3 Aplica-se, no que couber, o previsto no art. 165 e seguintes da Lei 14j3312021.

15. DAS DTSPOSIÇÕEs ceRats

15.í No caso de todos os íornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

1 5. 1 . 1 . Republicar o presente aviso com uma nova data;

15.1.2.Valer-se,paraacontrataÇão,depropostaobtidanapesquisadepreçosque
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitaçáo exigidas'

15.1.3. Fixar ptazo paa que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

.15.2 As providências dos subitens 15. 1 .1 e 15.1 .2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)'

15.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser

atendido o p(azo

notificação.

15.4 caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexão.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - centro - Uniáo da Vitória
cEP 84ô00-300
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15.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a

realização do certame na data marcada, a Sessão Será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

15.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitaÇão e classificação.

15.7 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da conduçáo ou do resultado do processo de contrataÇão.

.15.8 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

seguranÇa da contratação.

União da Vitoria/PR, 15 de maio de 2025

d
Diego Antônio Brittes
Secretário Executivo

CISVALI

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - União da Vitória
cEP 84600-300
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N " XXX2025

I
Item EspeciÍicaçáo

Marca

(se exigida

no edital)

Modelo

(se exlgido no

edital)

Unidade Valor Un
Valor

Total

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços conste

como anexo a esta Ata.

3. COND|çOES E EXECUÇÕES DO OBJETO

3.1. Os produtos serão solicitados através de Solicitação de Fornecimento e deverão ser

entregues em até 15 (quinze) dias úteis, acompanhados de nota fiscal de venda, na qual

deverá impreterivelmente constar o número da solicitação de fornecimento que a originou,

valor unitário e total, quantidade, fabricação, lote e validade dos produtos'

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

cNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo dã Vitória
cEP 84600-300
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O Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaÇu - CISVALI, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ 00.956.80í /0001-25, com sede na Rua Paraná, 324 - Cenlro -
união da Vitória/PR. CEP 84.600-300, neste ato representado por sua Presidente XXXX,

portadora da cédula de identidade no XXXX, inscrita no cPF/MF sob no XXXXX, considerando

o julgamento da licitaçáo na modalidade de Dispensa de Licitação, para REGISTRO DE

PREÇOS no O)(X12O25, processo administrativo n.o 05112025, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

edital sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021'

no Ato do Conselho 68812023, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto prover a contrataÇão em sistema de registro de preços

(sRP) para aquisição parcelada de fórmulas e medicamentos manipulados, conforme

estabelecido no Termo de Referência, anexo I do Aviso de Dispensa de Licitação >{üN2025,

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condiÇões ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Quantidade
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3.2. O fornecimento se dará nos seguintes locais, conforme será indicado na solicitação de

fornecimento

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAUDE DO VALE DO IGUAÇU - CISVALI

Rua Paraná, 324 e Rua Professor Cleto n" 425 - Centro

De Segunda a Sexta-feira das 08h30 às í th30 e das 13h30 às í6h30
Responsável. Jessica Ester do Amaral de Moura

ANTONIO OLINTO/PR
Rua Estanislau Botikoski, S/N, Centro
De Segunda a Sexta-feira das 07h30 às 1 1h30 e das 13h30 às 16h30

Responsável: Alexandre Venturin da Rocha

BITURUNA/PR
Avenida Governador Bento Munhoz da Rocha Netto,n" 1299 - Bairro São Vicente

De Segunda a Sexta-feira das 08h30 às í t h30 e das 13h30 às í6h00
Responsável: Tadeu Antonro Grabovski

CRUZ MACHADO/PR
Avenida Presidente Getúlio Vargas, n' 310 - Centro

De Segunda a Sexta-feira das 8h00 às í th30 e das 13h00 às 16h30

Responsável: Rosemari Chaikoski Train

PAULO FRONTIN/PR
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro
24 horas - Pronto Atendimento São João Batista

Responsável: Cesar Augusto da Silva Holovaty

SÃO IUATEUS DO SUL/PR
Rua Pedro Effko, n" 1777 - Baio Vila Prohmann

De Segunda a Sexta-feira das th00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00

Responsável: Avanir Cesar Gulchinski

3.3. Quando da entrega, os produtos serão aceítos provisoriamente. O recebimento

definitivo se dará após a verificação da conformidade com o exigido em edital, no prazo de

até 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento pelo setor de compras.

3.4. As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em

perfeito estado e serem próprias para seu transporte (embalagens originais) caso contrário, a

mercadoria não será recebide.

3.5. O recebimento definítivo não isenta o(s) fornecedor(es) registrado(s) de suas

responsabilidades assumidas por meio dessa ata.

(421 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná, 324 - Centro - União da Vitória
cEP 84600-300
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3.6. Todos os produtos entregues serão íiscalizados e, se apresentarem quaisquer

problemas deverão ser repostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo para a

Administraçáo.

3.7. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pre-fixadas e o

fornecimento, serão aplicadas ao fornecedor registrado, aS sanções previstas nesta ata e na

legislação vigente.

3.8. Em caso de avaria dos materiais durante o transporte, o fornecedor registrado deverá

repor por outro íntegro, sem qualquer ônus adicional para o consórcio e o Município

Consorciado, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis.

3.9. Em caso de devolução do(s) material(ais) por esta(em) em desacordo com as

especificaçôes, todas as despesas serâo atribuídas ao fornecedor.

3. í 0. Os produtos manipulados deveráo ser entregues com prazo de validade não inferior a

90% (noventa por cento) do prazo totat de sua validade, contados a partir do recebimento

definitivo pelo fiscal.

3.1 1 . O Consórcio lntermunicipal de saúde do Vale do lguaçu - clsvAll náo está obrigado

a adquirir, total ou parcialmente, os itens licitados, que somente seráo adquiridos, conforme a

necessidade, diante da demanda do mesmo.

4. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES Oe PAGAMENTO

4.1. O valor total do presente termo/contrato e de R$ ........ ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' 
. reais).

4.2. No valor pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento,

inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção, sendo pago

somente o valor pactuado para os produtos efetivamente entregues

4.3. O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a realização do serviço,

mediante a apresentação de Nota Fiscal Eletrônica emitida em nome do consórcio

lntermunicipal de saúde do Vale do lguaçu - clsvAll, e encaminhada ao setor dê

contabilidade no e-mail contabili cisvali.com.b desde que o serviço tenha sido

entregue e executado na totalidade em que foi solicitado e de acordo com as determinações

e especificações, após terem sido aprovados pelo setor competente.

4.3.1. Os itens discriminados na nota fiscal deveráo conteras seguintes informaÇôes:

nome/descrição/marca, trpo/modelo, série, qualidade e demais elementos que

permitam sua perfeita identificação.

4.4. A nota fiscal deverá conter a identificaÇão do Banco, número da Agência e da conta

corrente, para que seja possibilitado ao consórcio efetuar o depósito bancário do valor

devido.

4.5. Deverá ser retido o lmposto de Renda (lR) incidente sobre o pagamento, com base na

lnstruçâo Normativa RFB no 1234, de 11 de janeiro de 2012 alterada pela lnstrução Normativâ

RFB no 2145 de 26 de.lunho de 2023, devendo destacar em campo próprio o valor retldo,

(42) 3s23-7930

cisvali@cisvali.com.br

cNPJ: 00.956.801.000 1/25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cFP 84600-300
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conforme percentual estabelecido na instrução normativa, exceto optantes pelo SIMPLES

NACIONAL.

4.6. Haverá atualização monetária do valor devido quando houver atraso no pagamento

dos valores dêvidos, por culpa exclusiva do Consórcio.

5. DO RECURSO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotaÇões

orçamentárias:

01.001.04j22.0002.2001 .3.3.90.30.09.00 00326 - Manutenção do setor Administrativo -
[Vaterial Farmacológico.

01 .002.10.302. OO01 .2008.3.3.90.30.09.00 00328 - Programa de Aquisiçáo Complementar

Compartilhada (PACC) - Material Farmacológico.

5.2. A dotaÇão relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovaÇão da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes,

mediante apostilamento.

6. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

6.1. O órgão gerenciador será o Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -

CISVALI, com sede na Rua Paraná, 324 - Centro - União da Vitória/PR, CEP 84.600-300,

inscrito no CNPJ/MF sob o no 00.956.80í /0001-25.

7. VEDAÇÃO A ACRESCIMO DE QUANTITATIVOS

7.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preÇos.

8. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

8.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgaÇâo no Diário Oficial do CISVALI, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o

preço vantajoso.

8.1.1. O contrato decorrente da ata de rêgistro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.

8.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos creditos orçamentários respectivos.

8.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

(42) 3523-7930

cisva li@cisva li. com. br

cNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95

da Lei no 14.133, de 2021 .

8.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

g.3. os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o ad,. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

g.4. Após a homologação da licitação ou da contrataÇão direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

8.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

8.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que.

S.4.2.l.Aceitaremcotarosbens,asobrasouosserviçoscompreçosiguaisaos
do adludicatário, observada a classificação da dispensa de licitaçáo; e

8.4.2.2. Mantiverem sua proposta original'

8.4.3. Será respeitada, nas contrataçÔes, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos íornecedores registrados na ata.

g.5. o registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

g.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem

sua proposta original.

8.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

8.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabeiecidos no edital;

8.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item '12.

g.g. o preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

g.9. Após a homologação da licitaçáo ou da contratação direta, o licitânte mais bem

classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.bÍ

CNPJ: 00.956.801.0001/25

Rua Paraná. 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300
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8.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitaçáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresenteda

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a .lustificativa seja aceita pela

Administração.

8.1 O. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitâl e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

8.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiÇões

estabelecidos no edital, íica facultado à AdministraÇão convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para Íazêio em igual prazo e nas

condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

8.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual alualização nos termos

do edital poderá.

8. 'l 2.1 . convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cujos preços foram registrados sem rêduÇão, observada a ordem de

classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo quê acima do preço do

adjudicatário; ou

8.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociaçáo de melhor condiçâo.

8.13. A existência de preÇos regrstrados implicará compromisso de fornecimento nas

condiÇóes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

rcalizaçáo de licitação específica para a aquistÇão pretendida, desde que devidamente
justificada.

9, REAJUSTAMENTO

9.1. A periodicidade de reajuste do valor da ata será anual, conforme disposto no aÍ|.77
do Ato do Conselho 68812023, utilizando-se o índice utilizando-se o índice IPCA (indice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), sendo a data-base vinculada à data do orçamento

estimado.

9.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da

Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir do último reajustê.

9.4. Faca ressalvada a possibilidade de alteração dâ metodologia de reajuste, atualizaÇâo

ou compensação Íinanceira desde que sobrevenham normas federaas e/ou municipais que as

autorizem.

I

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br
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Rua Paraná. 324 - Centro - Uniáo dâ Vitória
cEP 84600-300
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g.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços, inclusive a prevista no art. 124,

inciso ll, alínea "d" da lei 14.133t202í serão tratadas de acordo com a legislaçáo vigente e

exigirão detida análise econôm ica para avaliação de eventual desequilíbrlo econômico-

financeiro da ata de registro de preços.

g.6. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econÔmico-financeiro, a

Administração lerá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada

por igual perÍodo.

í0. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

10.í. os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,

nas seguintes situações.

1 0.1 . 1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execuçáo da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do

aÍ1. 124 da Lei no 14.'133, de 2021;

10.1 .2.8m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições tegais, com comprovada repercussão sobre

os preÇos registrados;

10.1.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o Índice previsto para a contratação;

10.1.2'2.Nocasodarepactuação,poderáserapedidodointeressado,conÍorme
critérios definidos para a contratação

1í. NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para

negociar a redução do preço registrado.

11.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

1í.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, nâ ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir

seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

11,1.3,Senãoobtiverêxitonasnegociaçóes,oórgãoouentidadegerenciadora
procederáaocancelamentodaataderegistrodepreços,adotandoasmedidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa'
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11.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preÇos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no aÍl. 124 da Lei no í4 133,

de 2021.

11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-sê superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será íacultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteraÇão do preço registrado, mediante comprovação

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprlr o compromisso.

1 1 .2. 1. Neste caso, o fornecedor encâminhará, juntamente com o pedido dê alteraçáo,

a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

11 .2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

rnviabilize o preÇo registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 12.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei no í4.133, de 2021 , e na legislaçáo aplicável.

11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

11 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgáo ou entidade gerenctadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 12.4, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

1'1.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preÇo de mercado que

inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

11.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às enttdades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
altêração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçáo contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

l2.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

í 2.I .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justiíicado;

12.1 .2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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12.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §

2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

12-1.4, SoÍrer Sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 156 da Lei no

14.133, de 2021.

12.1.4.1.NahipótesedeaplicaçãodesançãoprevistanosincisosllloulVdo
caput do art. 156 da Lei no 14.í33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

oórgãoouaentidadegerenciadorapoderá,mediantedecisãofundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item í 2.1 será íormalizado

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório

e da ampla defesa.

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva' observada

a ordem de classificação.

12.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde

que devidamente comprovadas e justificadas:

12.4.1 .Pot ruzào de interesse público;

12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

12.4.3.Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preÇo registrado, nos termos do artigos 26,

§ 3" e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11 .462, de 2023.

í3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.í. Das obrigaÇões do órgáo gerenciador:

a) Dar ao fornecedor registrado as condições necessárias para a regular execução da ata,

prestando todas as inÍormações necessárias;

b) Pagar ao fornecedor registrado o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

.ondiçô". estabelecidas, após a execução integral do objeto e o cumprimento satisfatório

de todas as obrigações contratuais.

c) Aplicar ao fornecedor registrado as penalidades, quando for o caso, notificando por escrito

quando da aplicaçáo de qualquer sançáo e notifica-la por escrito da ocorrência de

eventuais imperíeiçóes no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua

correção.
d) Garantir ao íornecedor registrado o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em

que forem exigidas trocas ou no caso de aplicaçáo de sanção'
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e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados ou produtos fornecidos em

desacordo com as respectivas especificaçôes;

0 Zelar para que, durante a vigência da ata, sejam cumpridas todas as obrigaçôes assumidas

pelo fornecedor registrado, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta, inclusive quanto às condições de habilitação exigidas no Edital;

g) Exercer a devida gestão e a íiscalização do contrato por servidores designados, conforme

atribuiçóes definidas em regulamento próprio.

13.2. Das obrigaçôes do fornecedor registrado:

a) O fornecêdor registrado deverá cumprir todas as obrigaÇões constantes nesta Ata de

Registro de Preços, do edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

b) Executar diretamente a ata de registro de preços na forma ajustada, não transferindo a
terceiros, por qualquer forma, mesmo parcialmente, as obrigações assumidas.

c) Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos dentro dos prazos previstos e padróes

de qualidade e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da
inobservância da legislação em vigor

d) Providenciar â imediata correção das divergências apontadas pelo CISVALI quanto à
execução da ata.

e) Comunicar imedratamente ao CISVALI toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que

impossibilite a execução da ata.

f) O fornecedor registrado e responsável por danos causados ao CISVALI, ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução da ata, não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execuçâo por

órgão ou responsável do CISVALI.
g) Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal da ata de registro de preços, qualquer

fato anormal ou extraordinário que ocorrer na execução do objeto, para adoçáo das

medidas cabiveis.
h) Cumprir todas as leis e posturas íederais, estaduais e municipais e pertinentes e

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado

causa.
i) Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, íiscais e

comerciais e demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicaçâo desta
Licitação.

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CISVALI.
k) Comunicar ao CISVALI as alteraçôes que forem efetuadas em seu Contrato Social e

demars alterações quê por ventura vierem a acontecer enquanto da vigência da Ata.

l) Manter, durante toda a execuçáo da ata, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçóes de habilitaÇáo e qualificaçáo exigidas;

m)Cumprir as exigências de rêserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

menor aprendiz.
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14. DAS PENALIDADES

14.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas nesta ata.

14.1.1.As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

14.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XlV, do Decreto no

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lx, do Decreto no 11.462, de 2023).

14.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 14, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

14.4. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçôes

previstas no art. 155 da Lei no 14.í33, de 2021, quais sejam:

14.4.1.Dar causa à inexecuçáo parcial da ata de registro de preços;

14.4.2.Dar causa à inexecuçãO parCial da ata de registro de preços que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo,

14.4.3.D{ causa à inexecução total da ata de registro de preços;

14.4.4.Deixat de entregar a documentação exigida para o certame;

14.4.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente

devidamente iustificado,

14.4.6. Não celebrar a ata de registro de preços ou não entregar a documentaçâo

exigida para a contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

14.4.7.Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da dispensa de

licitação sem motivo justificado;

14.4.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execuçáo da ata de registro de

preços;

14.4.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execuçáo da ata de registro

de preços;

14.4.10. Comportar-se de modO inidÔneo ou cometerfraude de qualquer natureza,
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14.4.10.l . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP

ou o conluio entrê os fomecedores, em qualquer momento da dispensa' mesmo

após o encerramento da fase de lances.

14.4.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

14.4.12. P'aticat ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no '12.846, de 10 de agosto de

2013.

í4.5. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanÇões:

â) Advertência pela íalta do subitem '14.4.1 deste Aviso de ContrataÇão Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.4.1 a 14.4.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale

do lguaçu ou com quaisquer dos entes consorciados pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

nos casos dos subitens í 4.4.2 a 14.4.7, quando não se.iustificar a imposição de penalidade

mais grave;

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 14.4.8 a 14.4.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiÇão da

penalidade mais grave;

14.6. Na aplicação das sançóes seráo considerados.

14.6.1.A natureza e a gravidade da infração cometida;

14.6.2. As peculiaridades do caso concreto;

''14.6.3. As circunstâncias agravantês ou âtenuantes;

14.6.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

í4.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçôes dos órgáos de controle.

14.7. Se a multa aplicada e as indenizaÇôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.8. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitaçáo, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.
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14.10. A aplicaÇão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de2021, e subsidiariamente na Lei

no 9.784, de 1 999.

15. CONDrÇOES GERAIS

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ldo
Edital

'1 É, )

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)

registrado(s)
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Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ' ( ) vias de
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de Íornecedores que aceltaram cotar os

itens com preços iguais ao adjudicatário.

Fornecedor (razáo social, CNPJ/MF, endereço contatos, representante)

Item Valor Un
Valor

Total

Fornecedor (razáo social, CNPJ/MF, endereÇo, contatos. representante)

J CISI/ALI

Valor Un
Valor

Total
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l\íodelo

(se exigido no

edital)

Unidade QuantidadeEspecificaçáo

Marca

(se exigida

no edjtâl)

lvlodelo

(se exigido no

edatal)

Ll n id ade OuantidadeItem EspeciÍicaçáo

Marca

(se exigida

no edital)

?

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

proposta original:


